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CHECK-LIST

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023 CMCP

Obieto: Reaistro de Preços de Combustíveis

LEGENDA: S - SIM N - NÃO NA - NÃO APLICÃVEL

DESCRIÇÃO DISPOSITIVO LEGAL s N NA

FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO /
OfisianarAo dn pmaoeiro e da eauioe de aooio - Decreto Decreto n® 2849/09, Anexo 1, art. 21,

VI
/

Publicação do Decreto desianando o oreaoeiro /
Justificativa para contratação (emitida pela autoridade competente)
Pedido do secretário ou diretor com iustificativa

Lei n® 10.520/02, art, 3®, i e llí,

/
Autorização da Comissão de Compras da Câmara Municipal r
Cotações de orecos. como valores de mercado - mínimo de 3 (três) Decreto n® 2849/09. Anexo 1, art. 8®.

II i
Pedido de Dotação Orçamentária

Bloaueio da Dotação assinado oelo contador //
Pedido de parecer jurídico modalidade e edital f

J Parecér jurídico aprovando as minutas do edital e do contrato Decreto n° 2849/09, Anexo 1, art. 21.
Vil e Lei n° 8.666/93, art. 38.

parágrafo único 7
Solicitação de Autorização para abertura do processo

Autorização (emitida pela autoridade competente) para realização da
licitação

Decreto n° 2849/09, Anexo 1, art. 7®,
leart. 21,V /

indicação do recurso próprio para a despesa e comprovação da
existência de previsão de recursos orçamentários (com a indicação
das respectivas rubricas) que assegurem o pagamento das
obrigações a serem assumidas no exercício financeiro em curso, de
acordo com o respectivo cronograma - Parecer Contábil

Decreto n° 2849/09, Anexo 1, art. 21,
IV e Lei n® 8.666/93, art. 72, § 2a, III
(para serviços) ou art. 14, caput
(para compras)

Declaração do ordenador da despesa pelos recursos financeiros

Edital com anexos

Aviso í/
Publicações do edita! - Extrato Lei n® 8.666/93, art. 38, II 1/
Foi respeitado o prazo de 8 dias úteis entre a divulgação da licitação
(publicação do aviso do edital) e a realização do evento?

Lei n° 10.520/02, art. 4®, V

/
0 aviso contendo o resumo do edital foi publicado nos meios
previstos pela legislação?

J até R$ 650 mil (DOM e Internet)
acima de R$ 650 mil (DOM, internet e DIOE)
Mural do TOE PR

Decreto n® 2849/09, Anexo 1, art. 11,
1

Propostas de preços Decreto n® 2849/09, Anexo 1, art. 21,

X

Histórico de lances do Pregão

Documentos de habilitação Decreto n® 2849/09, Anexo 1, art. 21,

X )/
Ata da sessão SITE ■ (/
Termo de adjudicação Lei n® 8.666/93, art. 38, Vil 1/
Pedido de PJ final indicando a homologação /,
Parecer Jurídico final

Homologação da licitação Lei n° 8.666/93, art. 38, VII 1/

Resultado da licitação Decreto n° 2849/09, Anexo 1, art. 21,
XII ■J

Termo de contrato ou instrumento equivalente (conforme o caso) Lei n® 8.666/93, art. 38, X

Publicação do extrato do contrato Decreto n® 2849/09, Anexo /, art. 21,
XII /

Recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas
manifestações e decisões

Lei n® 8.666/93. art. 38, VIII

í
Se for 0 caso, despacho de anulação ou de revogação da licitação? Lei n® 8.666/93, art. 38. IX V
Numerado?



CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉUO ̂
PROCÓPIO

estadotoparana

PORTARIA N° 015/21

O Presidente da Câmara Municipal de Comélio
Procopio. Es,.do do P™â, HELVÉCIO ALVES BADARÓ. usmdo de SdS»
prerrogativas regimentais,

RRSOLVE:

Art. 1°. - Nomear como Pregoeiro e como membros da
equipe de apoio, para julgar e conduzir os Processos Licitatórios na modalidade Pregã
da Câmara Municipal, os servidores abaixo relacionados.

Pregoeiro: Adejacir Batista Moreira

Equipe de Apoio:
Michelle Lamare Pimenta
Paulo Roberto Santana

P..^arHfn tinico Fica designada a função de supervisora

dos Processos Licitatórios a servidora Thatiane maria de Souza,

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data <1®
publicação, revogando-se as disposições ̂  ^^7^^^8/01/21 e sua Errata
008/21 publicada no Diário Oficial do Mu P
publicada no Diário Oficial do Município n . 611 de 25/01/ -

Cornélio Procópio, OS/d/ fevereiro dê 2021.

HELVÊC10 ALVI^IBADARÓ
Presidèmê
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ATOS DO LEGISLATIVO

PORTARIA N° 011/21

O Presidente da Câmara Municipal de Cornéiio Procópio,
Estado do Paraná, Helvécio Alves Badaró, usando de suas
prerrogativas regimentais,

RESOLVE:

Nomear LILIAN CRISTINA LOPES NERY, RG 5.422.127-
4, CPF 026.418.249-90, residente e domiciliada nesta
cidade de Cornéiio Procópio. à Avenida Minas Gerais.
844 - ap. 903 - Ed. Vitória Garden - Centro, para ocupar o
cargo público de preenchimento em comissão de
Assessor Legislativo da Câmara Municipal de Cornéiio
Procópio. com efeito a partir de 03 de fevereiro de 2021,
nos termos do que dispõe a Lei 837/2012 de 24/12/2012,
percebendo valores correspondentes à referência do
anexo II I - Quadro de Cargos e Vencimentos de
Provimento em Comissão.

Cornéiio Procópio, 02 de fevereiro de 2021.
HELVÉCIOALVES BADARÓ

Presidente

PORTARIA N° 012/21

O Presidente da Câmara Municipal de Cornéiio Procópio.
Estado do Paraná, Helvécio Alves Badaró, usando de suas
prerrogativas regimentais,

RESOLVE:

Nomear ÉLCIO DE SOUZA, RG 12.508.123-6, CPF
951.540.648-72, residente e domiciliado nesta cidade de

Cornéiio Procópio, à Chácara Gabriela - Água do VEado,
para ocupar o cargo público de preenchimento em
comissão de Assessor Itinerante da Câmara Municipal
de Cornéiio Procópio. com efeito a partir de 03 de fevereiro
de 2021, nos termos do que dispõe a Lei 837/2012 de
24/12/2012, percebendo valores correspondentes à
referência do anexo III - Quadro de Cargos e Vencimentos
de Provimento em Comissão.

Cornéiio Procópio. 02 de fevereiro de 2021.
HELVÉCIOALVES BADARÓ

Presidente

PORTARIA N° 013/21

O Presidente da Câmara Municipal de Cornéiio Procópio,
Estado do Paraná, Helvécio Alves Badaró, usando de suas

prerrogativas regimentais.

RESOLVE:

Nomear LEANDRO DE PAULA RIBEIRO PEREIRA, RG
12.723.702-6, CPF 075.748.189-24, residente e
domiciliado nesta cidade de Cornéiio Procópio. a Rua
Orlando Bini, 180-Cjto. Orlando Bini, para ocupar o cargo
público de preenchimento em comissão de Assessor
Legislativo da Câmara Municipal de Cornéiio Procópio,
com efeito a partir de 03 de fevereiro de 2021, nos termos

do que dispõe a Lei 837/2012 de 24/12/2012. percebendo
valores correspondentes à referência do anexo III - Quadro
de Cargos e Vencimentos de Provimento em Comissão.

000'-^- U
04 de Fevereiro de 2021

Cornéiio Procópio, 02 de fevereiro de 2021.
HELVÉCIOALVES BADARÓ

Presidente

PORTARIA N° 014/21

O Presidente da Câmara Municipal de Cornéiio Procópio,
Estado do Paraná. Helvécio Alves Badaró, usando de suas
prerrogativas regimentais.

RESOLVE:

Nomear GABRIEL NEVES MONTEIRO. RG 12.923.592-6,
CPF 085.626.439-39, residente e domiciliado nesta cidade
de Cornéiio Procópio, á RuaAnchieta, 101 - ap. 05-Centro,
para ocuparo cargo público de preenchimento em comissão
de Assessor Itinerante da Câmara Municipal de Cornéiio
Procópio, com efeito a partir de 03 de fevereiro de 2021, nos
termos do que dispõe a Lei 837/2012 de 24/12/2012,
percebendo valores correspondentes à referência do anexo
111 - Quadro de Cargos e Vencimentos de Provimento em
Comissão.

Cornéiio Procópio, 02 de fevereiro de 2021.
HELVÉCIOALVES BADARÓ

Presidente

PORTARIAM" 015/21

O Presidente da Câmara Municipal de Cornéiio Procópio,
Estado do Paraná, HELVÉCIO ALVES BADARÓ, usando de
suas prerrogativas regimentais.

RESOLVE:

Art. 1". - Nomear como Pregoeiro e como membros da equipe
de apoio, para julgar e conduzir os Processos Licitatórios
na modalidade Pregão da Câmara Municipal, os servidores
abaixo relacionados:

Pregoeiro: Adejacir Batista Moreira

Equipe de Apoio:

Michelle Lamare Pimenta

Paulo Roberto Santana

Parágrafo Único Fica designada a função de supervisora
dos Processos Licitatórios a servidora Thatiane maria de

Souza.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário, em
especialmente a Portaria n®. 008/21 publicada no Diário
Oficial do Município n® 607 de 18/01/21 e sua Errata
publicada no Diário Oficial do Município n®. 611 de 25/01/21.

Cornéiio Procópio, 03 de fevereiro de 2021.
HELVÉCIOALVES BADARÓ

Presidente



CÂMARA MUNICIPAL DE CORNELIO PROCOPIO
ESTADO DO PARANA

Comélio Procópio, 06'de junho de 2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 01/2023 - PREGÃO 01/2023

AUTUAÇÃO

'y

Aos 06 de junho de 2023, na cidade de Comélio Procópio, autuo a

documentação juntada na Fase 1 - Cotação, para contratação do seguinte objeto: Registro
de Preços para a eventual aquisição de combustíveis automotivos (Etanol e Gasolina
Comum) para abastecimento dos veículos oficiais da Câmara Municipal de Comélio
Procópio.

ADEJACUtBATlSTA MOREIRA

Pre

Rua Paraíba. 163 -CEP: 86300-000-Tele/fax: (43)523-1562 - e-mail: camaracp@onda.com.br:-Comélio Procópio PR
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ESTADO DO PARANA

CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO

Rua Paraíba, 189 - Centro - Cornélic Procópio - PR

CEP: 86300-000 CNPJ: 72.327.307/0001-02 Telefone: (43) 3133-3000

E-mail: secretaria@cmcp.pr.gov.br Site: http://www.cmcp.pr.gov.br/

0000^

Solicitação de Compra N° 17/2023

Solícitante:

Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

Justificativa:

ADEJACIR BATISTA MOREIRA Data da Solicitação: 29/05/2023

1500100001 - Câmara Municipal

A SER DEFINIDO, CONFORME A NECESSIDADE

REGISTRO DE PREÇOS (DESCONTO) PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FORMA
PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS (ETANOL E GASOLINA COMUM)
PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS OFICIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CORNÉLIO PROCÓPIO.

O COMBUSTÍVEL É NECESSÁRIO PARA O ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO, OS QUAIS SÂO UTILIZADOS
NOS TRABALHOS ADMINISTRATIVOS E DE COMISSÕES PERMANENTES E
ESPECIAIS E ATENDIMENTO DOS GABINETES DE VEREADORES. QUE
DEMANDAM DIVERSAS VISITAS, ENTREGAS DE CONVITES E REUNIÕES FORA
DAS DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO.

Observações:

Itens solicitados:

Item Código Qtd. Unid. Especificação

79010012-1 10.000,000 L ETANOLCOMUM

2 5020002-1 10.000,000 L GASOLINA COMUM

ADEJACIR BATISTA MOREIRA

Solicitante

RAFAEL ALCÂNTARA
HANNOUCHE
Presidente



CAMARA MUNICIPAL DE CORNELIO PROCOPIO

ESTADO DO PARANA

Solicitação de Orçamento

Solicitamos orçamento para seguinte item para:

• Registro de Preço de empresa especializada no fornecimento de combustíveis
destinado ao abastecimento dos veículos oficiais da Câmara Municipal de
Comélio Procópio, por meio de percentuais de maior desconto, que incidirão
sobre os preços médios dos combustíveis, pesquisados e divulgados pela ANP
(Agência Nacional de Petróleo) da cidade de Comélio Procópio e/ou
adjacentes no ato da Emissão da Nota Fiscal de faturamento.

Descrição rota! anual Preço médio
ANP (litro) de
21 a 29 de maio

de 2023

Percentual de

desconto

1 Etanol 10.000 LIS R$3,99

2 Gasolina Comum 10.000 LTS R$ 5,54

Empresa:

CNPJ:

(Por favor, carimbar):

Comélio Procópio, 29 de maio de 2023

Ad4ac«*^wti:Ia Moreira
Comissão de Licitação

Rua Paraíba, 163 - Centro - CEP;86.300-000 - Tel. (43) 3133-3000 - e-mail: camaramuniciDalcp@qmail.com - Comélio Procópio-PR.



CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCOPIG

r

ESTADO DO PARANA

Solicitação de Orçamento

A

Solicitamos orçamento para seguinte item para:

Registro de Preço de empresa especializada no fornecimento de combustíveis
destinado ao abastecimento dos veículos oficiais da Câmara Municipal de
Comélio Procópio, por meio de percentuais de maior desconto, que incidirão
sobre os preços médios dos combustíveis, pesquisados e divulgados pela AN?
(Agência Nacional de Petróleo) da cidade de Comélio Procópio e/ou
adjacentes no ato da Emissão da Nota Fiscal de faturamento.

Í2

Descrição

Etanol

IGasolina Comum

Total anual

jlO.OOO LIS
ilO.OOO LIS

Preço médio
ANP (litro) de
21 a 29 de maio

de 2023

R$ 3,99

R$5,54

Percentual de

desconto

A _ _
y/.

Empresa: foK oé ctrhA
CNPJ' J-J- ^ ' o2(>^/ooOJ' Â- S

(Por favor, carimbar):

Comélio Procópio, 29 de maio^ 2023.

Ad^n tenista MoSélfè
^íílsio de Licit^ão

Rua Paraíba, 163 - Centro - CEP:86.300-000 - Tel. (43) 3133-3000 - R-mail: camaramuniciDalcp@qmail-Com - Comélio Procópio-PR.
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CÂMARA MUNICIPAL DL CORNELIO PROCOPIO
V ■■ í

SI ADO DU 1'AKANA

SnliiMhii-rm (íf ()i v;inu'nto

l\s

I:

Soliciuinios paru seguinte item pnrn.

Kcgfsiro dc Provo do oiiipiosa ospooiali/íula no rornccímcnto de combustíveis
destinado ao nhasiccinicnio dos veículos oficiais da Câmara Municipal^ dc
Comclio Procôpio. por meio de percenluiiis de maior desconto, que incidirão
sobre os prevos médios dos conibusiivcis. pesquisados c divulgados pela ANP
(Agência Nacional lio Petróleo) da cidade dc Cornciio Procópio c/ou
adjacentes no ato da r.inissào da Nola 1-iscai dc íninrnmcnto.

••lO

Descrição

Etanol

Gasolina Comum

Total anual

10.000 LTS

10,000 LTS

Preço mcdio
ANP (litro) do
21 a 29 do maio
de 2023

RS 3,99

RS 5,54

Percentual de

{  desconto

- 0, 01-
'°,ox3..

limprcsa:

CNPJ:

(Por favor, carimbar);

Mmomuo i MÃfMoom
LWA.

Av. /v de f4ovembro. 1.196
' Vita AméiKa - CEP SC30CMX)0 ,
^^CofnéHo Procópl® - Paraná \

Cornciio Procópio, 29 de maio^ 2023.

Adeiacir/líjUisla Moreira
Cómissíio de Licitação

ItiiaP.V.m».') l03-CcnHo-CEÍ'a0 300 0{»- líJÍ |43|3133 3030- cmail pni.v.nnmn-í;.pa!cpg:nmari com - Comólia ProcÃfltO-PR

Scanned with CamScanner

Diaitalizado com CamScanner



CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIG

ESTADO DO PARANÁ

Solicitação de Orçamento

Solicitamos orçamento para seguinte item para;

Registro de Preço de empresa especializada no fornecimento de combustíveis
destinado ao abastecimento dos veículos oficiais da Câmara Municipal de
Comélio Procópio, por meio de percentuais de maior desconto, que incidirão
sobre os preços médios dos combustíveis, pesquisados e divulgados pela ANP
(Agência Nacional de Petróleo) da cidade de Comélio Procópio e/ou
adjacentes no ato da Emissão da Nota Fiscal de faturamento.

Descrição Total anual Preço médio Percentual de

■

ANP (litro) de
21 a 29 de maio

de 2023 i

desconto

1 Etanol jlO.OOO LIS R$ 3.99

2 Gasolina Comum 110.000 LIS R$ 5,54

Empresa:

CNPJ:

•""SlíiííÍJvy

CNPJ 03.49;

Rua Rui Barbosà;.

(Por favor, carimbar): 8Ô.300-00G - Cornéiio?rocó(jio- PF

671i

Comélio Procópio, 2^ de maio de 2023,

/[

Adejacit Batista Moreira
^•Comissão de Licitação

Rua Paraíba. 163 - Centro - CEP;86.300-000 - Tel. (43) 3133-3000 - e-mail: camaramunicipalcp@qmail.com - Comélio Procópio-PR.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANA

Processo n° 001/2023

De: Comissão Permanente de Licitação

Para: Departamento Contábil

Cornéiio Procópio - PR, 07 de junho de 20j23.

Solicito informação acerca da dotação orçamentária e do respectivo saldo para a Registro
de Preços para a eventual aquisição de combustíveis automotivos (Etanoí e Gasolina
Comum) para abastecimento dos veículos oficiais da Câmara Municipal de Cornéiio
Procópio, da seguinte forma:

Etanoí 10.000 litros R$ 3,99 R$3,99 R$ 39.900,00 R$ 39.900,00

Gasolina Comum 10.000 litros R$ 5,54 R$ 5,53 R$ 55.300,00 R$ 55.400,00

Valor Total da licitação
(estimado)

R$95.200.00 R$95.30P,00

. . i.i

■r

Atenciosamente,

Adejac! Moreira

Comiss^ de Licitação j

I  ;

i  1
i  t

i

Rua Paraíba, 163-CEP 86300-000 - Telefone; (43)523-1562 - Cornéiio Procópio-Paraná -
:  I ; • t



ESTADO DO PARANÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO

NOTA DE BLOQUEIO

C.N.P.J.: 72.327.307/0001-02

Município: CORNÉLIO PROCÓPIO

Página: 1/ 2

Usuáríd: PauloRSantana

N° do Bloqueio: 402101/2023

Data do Bloqueio: 07/06/2023

órgão: 15.000

Unidade: 15.001

Funcionai: 01.031.0011

Projeto/Atividade: 2.160

Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00

Código reduzido: 8

CÂIVlARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO

CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO

Ação Legislativa

CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO

MATERIAL DE CONSUMO

informamos que o saldo da dotação encontra-se suficiente
e já foi bloqueado, conforme descrito abaixo

Histórico Data Bloqueio Processo administrativo Saldo da Dotação Valor Bloqueado Saldo Atual

00001.00001.01.07.00.00.1 07/06/2023 207.009,32

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA OS VEÍCULOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO.
:omplemento; 3.3.9i
ETANOL COMUM

romplemento; 3.3.90.30.01.01.00.00
I

39.900,00 167.109,32

Fonte de Recursos:

Número; Descrição:

00001.00001.01.07.00.00.1 Recursos do Tesouro (Descentralizados)

Valor:

39.900,00

y^AULO RÕBÉÍrrÓ SAflÍANA
CONTADOR



ESTADO DO PARANÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO

NOTA DE BLOQUEIO

C.N.P.J.: 72.327.307/0001-02

Município: CORNÉLIO PROCÓPIO

Iggina: 2/ 2

UsulArío: PauloRSantana

N° do Bloqueio: 402110/2023

Data do Bloqueio: 07/06/2023

Órgão: 15.000

Unidade: 15.001

Fundonai; 01.031.0011

Projeto/Atividade: 2.160

Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00

Código reduzido: 8

CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO

CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO

Ação Legislativa

CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO

MATERIAL DE CONSUMO

informamos que o saldo da dotação encontra-se suficiente
e já foi bloqueado, conforme descrito abaixo

Histórico Data Bloqueio Processo administrativo Saldo da Dotação Valor Bloqueado Saldo Atual

00001.00001.01.07.00.00.1 07/06/2023 222.509.32 55.400,00 167.109,32

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA OS VEÍCULOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO.
Complemento: 3.3.90.30.01.02.00.00
-GASOLINA COMUM

Fonte de Recursos;

Número: Descrição:

00001.00001.01.07.00.00.1 Recursos do Tesouro (Descentralizados)

Valor:

55.400.00

Xl^AULO ROB SANTANA

CONTADOR



CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCOPIO

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

c

Cornéiio Procópio - PR, 06 de junho dè 2023

Processo n° 001/2023

De: Pregoeiro

Para: Departamento Jurídico

A Assunto: Parecer jurídico — Processo Administrativo n°. 001/2023 — Registro de Preços
para a eventual aquisição de combustíveis automotivos (Etanol e Gasolina Comum) para
abastecimento dos veículos oficiais da Câmara Municipal de Cornéiio Procópio.

Prezado,

Solicitamos parecer nos autos do Processo Administrativo em epígrafe, quanto a
modalidade a ser adotada.

Colocamo-nos à disposição para sanar eventuais dúvidas.

ADEJACIR OREÍRA

Rua Paraíba, I63-CEP 86300-000 - Telefone: (43)523-1562 - Cornéiio Procópio-Paraná -
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Cornéiio Procópio, 07 de junho de 2023.

Processo n° 001/2023

De: Departamento Jurídico
Para: Pregoeiro

Em relação ao objeto do pedido de aquisição de
forma parcelada de combustíveis automotivos(Etanol e Gasolina Comum) para
abastecimento dos veículos oficiais da Câmara Municipal de Cornéiio Procópio,
conforme solicitação do Sr. Adejacir Batista Moreira, solicitação n° 017/2023,
autorizado pelo Presidente da Câmara Rafael Alcântara Hannouche, bem como
o valor máximo estimado de R$ 95.300.00(Noventa e cinco mil e trezentos
reais), e desde que haja recursos orçamentários para cobrir a referida despesa,
informo que a licitação poderá ser realizada sob a modalidade Pregão
Eletrônico, através do sistema de registro de preços, com critério de julgamento
de maior desconto por item, conforme disposto na Lei n° 10.520/2002, no
Decreto n° 10.024/2019, no Decreto 7.746/2012, na Instrução Normativa
SEGES/MP n° 03/2018, na Instrução Normativa SLTI/MP n° 01/2010, na Lei
Complementar n° 123/2006, no Decreto n° 8.538/2015, no Decreto Municipal n°
2.849/2009 e a Lei n° 8.666/1993.

Alfredo^Jc®(^ Carvalho Filho
AsseéídfJurídiccrda Presidência

Rua Paraíba. 163- Centro - Cornéiio Procópio - PR - Fone: (43) 3133-3000 - e-maii: camaramunicipalcp(a.qmaH.com
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Cornéiio Procópio - PR, 07 de junho de 2023.

Processo n° 001/2023

De: Pregoeiro i !
Para: Departamento Jurídico j . ;

Assunto: Parecer jurídico - Processo Administrativo n°. 001/2023 - Registro de Preços
para a eventual aquisição de combustíveis automotivos (Etanol e Gasolina Comum) para
abastecimento dos veículos oficiais da Câmara Municipal de Cornéiio Procópio.

Prezado,

Solicitamos parecer nos autos do Processo Administrativo em epígrafe, quanto a
aprovação do edital e minutas, conforme parágrafo único do Art. 38 da Lei 8666/93.

Colocamo-nos à disposição para sanar eventuais dúvidas.

ADEJACIR BA"^A MOREIRA
Preqoeiro

Rua Paraíba, 163-CEP 86300-000 - Telefone; (43)523-1562 - Cornéiio Procópio-Paraná -
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MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°XX/20Í':^

{Processo Administrativo n°. 001/2023)

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO, por meio da Comissão de Licitação, torna
público aos interessados que realizará licitação para Registro de Preços, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MAIOR DESCONTO por Item, nos
termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n.® 10.024, de 20 de setembro de 2019,
do Decreto n° 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativas SEGES/MP n° 03, de 26 de
abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, do Decreto
Municipal n® 2849, de 20 de novembro de 2009, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21
de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

Objeto: Registro de Preços para a eventual aquisição de combustiveis automotivos (Etanol
e Gasolina Comum) para abastecimento dos veículos oficiais da Câmara Municipal de
Cornéiio Procópio.

Valor máximo: R$ R$ 95.300,00 (noventa e cinco mil e trezentos reais), baseado no valor
médio da ANP, de 21.05.23 a 27.05.2023. {https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-
e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustivels-ultimas-

semanas-pesquisadas) >

Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasaovernamentais.aov.br
UASG: 928817

Pregoeiro: Adejacir Batista Moreira
Equipe de Apoio: Michele Lamare Pimenta e Paulo Roberto Santana.
Todos designados e autorizados pela portaria n®. 015/2021 de 03/02/2021.

Contato: Adejacir B. Moreira/Paulo Roberto Santana - 043-3133-3000 Ramais: 203/206 - das 08 às
12 horas e das 13 às 17 horas - (de segunda a sexta).

Obtenção do Edital: Sítio eletrônico oficial da Câmara Municipal de Cornéiio Procópio -
www.cmcp.pr.qov.br. Por e-mail: camaraiTiunicioalcp@amail-Coin. Ou ainda no Portal Compras
Governamentais.

Integram o presente Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:
ANEXO I: Termo de Referência;

ANEXO II: Minuta da Ata de Registro de Preços;

ANEXO ill: Minuta de Contrato.

Rua Paraíba. 163 - Centro - CEP:86.300-000 - Tel. (43) 3133-3000 - e-maií: camaramunicioalcp@Qmail.com - Cornéiio Procópio-
PR.



CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANA

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para a eventual aquisição de
combustíveis automotivos (Etanoi e Gasolina Comum) para abastecimento dos veículos oficiais da
Câmara Municipal de Cornélio Procópio, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.1.1. Na Ata de Registro de Preços será registrado o desconto sobre a tabela de referência.

1.1.2. Para os fins do presente Edital e Anexos, a tabela de referência é a média do levantamento
de preços publicado semanalmente pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural Biocombustíveis
-ANP.

1.2. O critério de julgamento adotado será o MAIOR DESCONTO por item, observadas as
exigências contidas neste Editai e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.3. O preço a ser pago por litro de combustível será calculado mediante a aplicação do desconto
registrado sobre o valor da média semanal dos preços de combustíveis praticados na cidade de
Cornélio Procópio, conforme dispuser o site da Agência Nacional de Petróleo (ANP).

1.4. O preço máximo admitido para este certame é de até 95.300,00 (noventa e cinco mil e
trezentos reais), conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência anexo a este
Edital e conforme descrição na tabela abaixo:

Item Combustível Desconto mínimo

1 Etanoi 1%

2 Gasolina Comum 1%

Combustível Qtd.

estimada

anual

Preço médio
ANP (litro)
"Ref 21.05 A

27.05.2023"

Valor médio

com

desconto

(1%)

Valor estimado

anual c/

desconto

iniciai

Valor estimado

anual sem

desconto

Etanoi 10.000 litros R$ 3,99 R$3,95 . R$ 39.900,00 R$ 39.900,00

Gasolina

Comum

10.000 litros R$ 5,54 R$5,48 R$ 55.300,00 R$ 55.400,00

Valor Total da

licitação
(estimado)

R$ 95.200,00 R$95.300.00

1.5. Objetivando evitar a necessidade de cálculo de desconto sobre desconto, será lançado no
comprasneí o valor unitário da média da ANP definido na tabela acima, sem a aplicação do desconto
mínimo.

1.5.1. Caso o desconto ofertado seja inferior ao mínimo definido no Edital, o licitante será convocado
a aumentar o desconto proposto, sob pena de desclassificação, nos termos dos itens 7.28 e 8 deste
Edital.

1.6. Os produtos serão adquiridos/contratados por meio do Sistema de Registro de Preço e terão
sua contratação formalizada por meio de Nota de Empenho, nos termos do art. 62 da Lei 8.666/1993.

Rua Paraíba, 189 - Centro - CEP:86.300-000 - Tel. (43) 3133-3000 - e-mall: cai-naramuniciDalcD@Qmail.com - Cornélio Procóplo-
PR.
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1.6.1. A existência de preços registrados não obriga a Câmara Municipal de CornéIio Procópio a
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a utilização de outros meios, respeitada
a legislação relativa às licitações, para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário
do registro a preferência de contratação em Igualdade de condições.

1.6.2. A vigência da Ata de Registro de Preço e seu termo inicial estão previstos na minuta da Ata
de Registro de Preço (Anexo II). Podendo a Ata de Registro de Preços gerar um Contrato, conforme
minuta de Contrato (Anexo IV).

1.7. As especificações do objeto, os prazos e condições para sua execução,! as obrigações do
contratante e da contratada, as condições de pagamento e as sanções administrativas aplicáveis no
curso da execução contratual estão dispostos no Termo de Referência anexo a este Edital (Anexo I
deste Edital) e/ou na minuta da Ata de Registro de Preço (Anexo 11 deste Edital). ;

1.7.1. Em caso de divergências entre as disposições deste Edital e seus anexos e a descrição
do objeto no sistema Comorasnet. prevalecerão as deste Edital.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2,1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta de recursos do orçamento
vigente da Câmara Municipal de CornéIio Procópio, conforme as seguintes classificações:
339030000000 - Material de consumo.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatôria Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portai de Compras do Governp Federai, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pel|a Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. i

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão. '

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações ̂ efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive;os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor] do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes dei uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, dpvendo proçeder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados. :

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

i

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. |

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade sejá compatível com o
Rua Paraíba. 163 - Centro - CEP:86.300-000 - Tel. (43) 3133-3000 - e-mail: calnaramunicipalcp^qmail-com - CornéIio Procopio-
PR.
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objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP n° 3, de 2018.

4.1.1. Os ílcitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. i

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresaside pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n® 11.488,' de 2007, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar n® 123, de 2006.

4.2.1. A comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porfe se dará por meio
de Certidão emitida pela Junta Comercial, conforme o art. 3" da instrução Normativa DREI n° 36/2017,
ou de outro documento equivalente, a depender do modo de constituição da licitarite..

j

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados;

4.3.1. Empresas que não estejam localizadas, no perímetro urbano de Cornéiio Rrocópio, dentro da
distância máxima de 12 km da Câmara Municipal de Cornéiio Procópio, considerado o menor trajeto
possível realizado com veículo automotivo, calculado por meio de serviço de pesqpisa e visualização
de mapas e rotas disponíveis na internet. j

4.3.2. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administratiyos, na forma da
legislação vigente;

4.3.3. Que não atendam às condições deste Edital e seus Anexos; ;

4.3.4. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderès expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; |

4.3.5. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9® da Lei n® 8.666, d^ 1993;
4.3.6. Que tenham, como sócio-gerente, administrador ou integrante de concelho, servidor do
Município de Cornéiio Procópio; 1

4.3.7. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução
ou liquidação; |
4.3.8. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, |

4.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n® 746/2014-TCU-Plenário). ;

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" qu "não" em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. j

4 4 1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n« 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a fS.

4.4.1.1, Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas d^ pequeno porte, a
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, ,

4.4.1.2. Nos Itens em que a participação não for

artraTam^ntoUoTeddf prívis^ Complementar^n" l^de 2006, mesmo «ue microempres^
Rua Paraíba, 163 - Carrtro - CEP:86.300.000 - Tal. (43) 3133-3000 - e-mail: camaramHnir.ipalr.pPqma,l.cpm Corne,o rocop.o-
PR. ;
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empresa de pequeno porte.
i

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias; j

l

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente ̂ a obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores; j

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso o|u insalubre é não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de apfendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; !

i

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP n° 2. de 16 de setembro de 2009; |

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos Mi e IV do art, 1° e no inciso III do art.i5° da Constituição
Federal; '

4.4.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimênto de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n°
8.213, de 24 de julho de 1991.

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujejtará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABIIÍITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta em arquivo pdf com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. í

5.2. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, sem
acréscimos, sem entrelinhas, sem rasuras, datada, assinada pelo licitante ou sep representante, e
deve apresentar:

i

5.2.1. As características do objeto de forma clara e precisa e todas as informaçõeb necessárias para
verificação da adequação da cotação com o objeto do certame, observadas ias especificações
constantes do Termo de Referência.

5.2.2. O percentual de desconto sobre a média dos preços dos combustíveis praticados no
Município de Cornéiio Procópio, no Estado do Paraná, tendo por base o levantamento de preços
publicado semanalmente pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis-ANP,
no endereço www.anp.gov.br, no qual deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais
como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação
do objeto. j

5.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. j

i

Rua Paraíba, 163 - Centro - CEP;86.300-000 - Tel. (43) 3133-3000 - e-mail: camaramunícipalcp@qmail.cj)m - Comélio Procópio-
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5.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitaçâíD que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constanteís dos sistemas.

i

i
5.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar ai documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, ̂ os termos do art.
43, §1°daLCn°123, de2006. |

5.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico!durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsávei peio ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

I

5.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substitiiir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos! de negociação e
julgamento da proposta. |

i

5.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante rhelhpr classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acess(p público após o
encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

6.1.1. O percentual de desconto sobre a média dos preços dos combustíveis praticados no
Município de Cornéiio Procópio , no Estado do Paraná, tendo por base o levaniiamento de preços
publicado semanalmente pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Bioco|mbustíveis - ANP,
no endereço www.anp.gov.br, no qual deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais
como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação
do objeto; |

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações relativas à especificação do Termo de
Referência (Anexo I deste Edital). 1

i

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta iniciai, quanto na etapa de lances, éerão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. i
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, aj contar da data de
sua apresentação

6.6. Os licitantes devem respeitar os descontos mínimos (preços máximos)' estabelecidos na
licitação nos termos do art. 27, XXI da Constituição do Estado do Paraná. !

]

7. DA ABERTURA DA SESSÃO. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FjORMULAÇÃO DE
LANCES I '
Rua Paraíba, 163 - Centro - CEP:86.300-000 - Teí. (43) 3133-3000 - e-mail: camarannuniciDalcD@Qmaií-ci)m - Coméíio Procópio-
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i

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital. 1

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desdé logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, jcontenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

1

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. j

7.2.1.1. O subitem acima não se refere à proposta apresentada como anexo em iarquivo PDF:(item
5.2), mas sim às informações cadastradas no sistema nos termos do item 6.1 deste Edital.

j

7.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, comi acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

7.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo erfi sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação. j

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo cjue somente estas
participarão da fase de lances. |

I

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entré o Pregoeiro e os
licitantes. i

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances ̂ clusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

i

7.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo percentual de desconto. |

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fij^ado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. i

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último [j)or ele ofertado e
registrado pelo sistema. '

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta qqe cobrir a melhor
oferta deverá ser de 0,01% (um décimo por cento);

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disbuta "aberto", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. >
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública. •

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. |

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,; a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente. i

i
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7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelq sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio'da sessão pública
de iances, em proi da consecução do meihor preço. |

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar. 1

i

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, fem tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,! o
sistema eletrônico poderá permanecer acessivei aos licitantes para a recepção dqs lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir po^r tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrôpico utilizado para
divulgação. 1 ,

i  i

7.18. O critério de julgamento adotado será 0 maior desconto, conforme definido heste Edital qseqs
anexos. |

[  ■

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
I

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresás e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de iances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará emicoluna própria as
microempresás e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à cojnparação com qs
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim çomo das demais
classificadas, para o fim de apiicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC |n° 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. |

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresás e empresas de peqqeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada. |

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma últirna
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de| 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

)

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificadq desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cen^o), na ordem de
classificação, para o exercido do mesmo direito, no prazo estabelecido no subiterji anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresás e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens antericires, será realizaqo
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nfielhor oferta. ;

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lanceè), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. |
7 26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3°. § 2", da Lei n" 8,666, de 1993, assegurando-se a preferência, supessivamente, aos
bens produzidos; j
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7.26.1. no pais;

7.26.2. por empresas brasileiras;

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regra^ de acessibilidade
previstas na legislação.

em lei para pessoa

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre ás
propostas ou os lances empatados. | I

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o meittór preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante meihor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acorppanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daquèles exigidos neste
Edital e já apresentados. I

7.29. Após
proposta.

a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçãcj e julgamento da

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao fnáximo estipulaçio
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágràfo único do art. 7®
e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço finál superior ao preço
máximo fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente
inexequível. i

8.2.1. Considera-se inexequívei a proposta que apresente preços giobal ou uriitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da iicjitaçâo não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade

leração. Qualquerdo próprio iicitante, para os quais eie renuncie a parceia ou à totaiidade da remu
interessado poderá requerer que se reaiizem diligências para aferir a exequibilidáde e a iegaiidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser rpiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência
será registrada em ata; i ;

8.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital pomplementar, por
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meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pen
da proposta.

8.4.1. Em caso de indisponíbilidade do sistema e mediante autorização do Pregpeiro, será aceitd o
envio da documentação por meio do e-mall camaramunicipalcp@gmail.com. j

3 de não aceitação

8.4.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicita
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

ção fundamentada

tacam-se os que
tipo, fabricante! e

8.4.3. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, des
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro,
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitcjção da propostaj

8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta òu
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. j
8.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no!"chat" a nova data
e horário para a sua continuidade. i ;

8.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de me|hor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. | I

8.7.1, Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e pasmar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. | •

8.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demáis
licitantes. ! i

6.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verifica
licitante, observado o disposto neste Editai.

á a habilitação do

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à su|Dsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto rjos artigos 44 e 45
da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.!

9. DA HABILITAÇÃO
I

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do lií|:itante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual de^cumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que imp:eça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a)

b)

SICAF;

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CBIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União íwww.DortaldatransDarencia.QOv.br/ceis); j ^

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cni.ius.br/lmDrobldade adm/consuitar requerido.php).
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d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por llícitc^ Administrativoá -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

das consultas das

fhttDs://certidoes-
9.1.1. Para a consulta de iicitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição
alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCL
apf.apps.tcu.qov.br/).

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e taribém de seu sóqIo
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição c^e contratar com; o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. |

i  I

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivàs
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. i

I  I

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. |

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. '

9.1.2.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação. ;

{  !

9.1.2.5. No caso de inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da everiual ocorrência ào
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de 2006, segujndo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade
fiscal e trabalhista e à qualificação econômica financeira, conforme o disposto na Irjstruçâo Normativa
SEGES/MPn®03, de2018. !

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução NormativaÍSEGES/MP n® d3,
de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no; cadastramento no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. i

I  !

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, erji conjunto com:a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. |

i  I

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçâo do licitante, ej^ceto se a consujta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr ̂ xlto em enconti^r
a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3®, do Decreto 10.024, de 2019. j |

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação j complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentado?, o licitante sprá
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob peipa
de Inabilitaçâo. I ;

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em re

r
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do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CP
aqueles legalmente permitidos.

F diferentes, salyo

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nomq da matriz, e sei o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto acjueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomejda matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao OND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada à centralização do
recolhimento dessas contribuições, |

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.4, os licitantes deverão encaminhar, nos tçrmos deste Edital,
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empfesas Mercantis,! a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; I j

1

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado! da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada! à verificação da
autenticidade no sítio www,portaldoemDreendedor.qov.br: j
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELi: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente rdgistrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

1  ■ ■ . !
9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; i

I

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro jCivil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus adifiinistradores;

i

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento noj Pais: decreto de
autorização; \

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as ^Iterações ou da
consolidação respectiva; i

9.9. Regularidade fiscal 8 trabalhista: ;
!  ̂

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) pu no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; ! '

I

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (referente a tréditos tributários
federais, à Divida Ativa da União e à Seguridade Social), nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751,
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-òeral da Fazenda
Nacional. i

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FÇTS); '
f

í

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
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apresentação da certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termcjs do art. 642-A da
CLT {Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT);

j

9.9.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do lipitante;

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal junto ao Cadastro Mobiliário e Imobiliário,
relativos a Sede ou domicilio do licitante; |

9 9 6 1 Caso a certidão municipal do domicilio ou sede da licitante não faça menção ao Cadastro
Imobiliário ou se refira apenas ao Cadastro Mobiliário, a empresa poderá atender áo requisito do it^m
9.9.6 por meio da apresentação de certidão negativa de inscrição em cadastro imobiliário. j

9.9.7. O licitante detentor do menor preço qualificado como microempresa ou en|presa de pequepo
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçâo. j

I
9.10. Qualificação EconômIco-FInanceira. j

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pesso^ jurídica; ■
9.10.1.1. No caso de certidão positivada recuperação judicial ou extrajudiciál, o licitante devepá
apresentar a comprovação de que o respectivo piano de recuperação foi acolhidò judicialmente, ria
forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inaÍDilitação, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. i

)- ÃNP. mediafté
nD.aov.br/anD-còl-
D pela ANP

9.11. Qualificação Técnica

9.11.1. Certificado de posto revendedor emitido pela Agência Nacional de Petróle
pesquisa no campo consulta posto (disponível em https://cpl.c
web/Dublic/simp/consulta-pQstcs/consuita.xhtmli. ou outro documento expedid
comprove a autorização para comercialização de combustível.

9.12. Caso os documentos de habilitação não mencionem o prazo de validade eou validação, sei^á
considerado o prazo de 90 (dias) dias contados de sua emissão, exceto para aqueles que o prazo
seja indeterminado e/ou definido neste edital; (item não tem no modelo novo. i

i  \

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista inão impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedot^a,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. :

I  (

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente pcjisterior à fase Çe
habilitação. '

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada comç microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restriç!âo no que tenge à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinCo) dias úteis, após
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por Igual
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação
de justificativa. j

9.15. A nào-regularlzação fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem ariterior acarretarája
inabilitaçâo do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, ^endo facultada ia
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na orde(n de classificação,
segulr-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopejativa com algurna
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I

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.;

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exibidos, o Pregoeiiro
suspenderá a sessão, Informando no "chat" a nova data e horário para a continuidjade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que nâo comprovar sua habilitação, seja ppr não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Editai-

i

9,18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, Isto é, somando qs
exigências do Item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assiijn sucessiVarriente,
sob pena de inabilitaçâo, além da aplicação das sanções cabíveis. j

9.18,1. Nâo havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a jnabiliíação recairá
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja{m) suficiente(s) para a habilitação do
licitante nos remanescentes.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante se'rá
declarado vencedor. 1

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada rio prazo de 3 (tr^s)
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: j . •

10.1.1, Ser redigida em língua portuguesa, ou digitada, em uma via, sem e mendas, rasurás.
adas pelo licitanteentrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubric

ou seu representante legal ou assinada digitalmente.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante veniiedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada enji consideração nb
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como márca, modelo, tip^p,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. i ' '

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). | : ,

i  . . I 1

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos. ; i :

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
s de um resultado.alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ma

sob pena de desclassificação. j : i ■ . !;

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, nâo ̂ endo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínpulo à proposta de
outro licitante. i

Rua Paraíba, 163 - Centro - CEP;86.300-000 - Tel. (43) 3133-3000 - e-mail; camaramunicipalcp(®qmaii.còm - Cornéiio ProcópjO-
pR. ' i : •
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11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da iicitarite
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, serájconcedido o prazo
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção dejrecorrer, de forrha
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisâo{ões) pretende recorrer e por iquais motivos, em
campo próprio do sistema. j | ̂ j

1  • j'

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividjade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fur|damentadamente.

!  1 1 j :

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará ás
condições de admissibilidade do recurso. i '
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de refcorrer importarája
decadência desse direito. | !

I  '
i

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo d^ 3 (três) dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo. Intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em putros 3 (três) dias,
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. j

11.3. Caso a empresa queira apresentar documentos complementares ao recurpo apresentado nO
sistema, poderá encaminhá-los para o e-mail camaramunicipalcp@gmail.com, desde que atendidas
as seguintes condições:

11.3.1. Listar no recurso no sistema (Comprasnet) os anexos que foram ou serão jencaminhados p^r
e-mail:

11.3.2. Mencionar no recurso no sistema que os anexos foram encaminhados por e-mail;

11.3.3. Encaminhar os anexos tempestivamente e, se possível, de uma vez, em im único e-mail;

11.3.4. O e-mail que encaminhar os anexos deverá servir a esse único propósito, não podendo conter
argumentação de mérito, pois o local próprio para isso é o sistema Comprasnet;

11.3.5. O e-mail enviado será encaminhado para ciência da{s) empresa(s)
apresentar contrarrazões.

nteressada(s) ̂ rp
:  i i'

11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento, j
i  , ■ i !■ M

11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereçb
constante neste Edital. | ■ ■ '

I

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA | i | i
I  ' . 1 '

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: i

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos antdriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. i
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou guando o licitapte
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente }ou não compirovãr
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. jNessas hipóteses,
Rua Paraíba, 163 - Centro - CEP:86.300-000 - Tel. (43) 3133-3000 - e-mail: caniaramuniciaalco@Qmail.c^m - Cornéiio Procópio-
PR. I I : í .
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serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de íanòes :

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acornpanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, comunicado no site
oficial, de acordo com a fase do procedimento licitatório,

12.2.2. A convocação feita por e-maii dar-se-á de acordo com os dados contido^ no SíCAF, sençio
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, poi
caso não haja interposiçâo de recurso, ou pela autoridade competente, após a r
recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO

14.1.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito á contratação
sanções previstas neste Edital.

ato do Pregoeiro,
ègular decisão dos

(cinco) dias ütejs,
Preços, cujo prazo
sem prejuízo das

14.1.2. A Assinatura da Ata de Registro de Preço pelo adjudicatário poderá se dai], alternativamente;

14.1.2.1. Pela convocação para comparecer perante a Administração para à assinatura;

14.1.2.2. Pelo encaminhamento da Ata de Registro de Preço pela Administração ao
adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) e u meio eletrônico,
para que seja assinada e devolvida no prazo de 07 (sete) dias úteis, a contar da data. de seu
recebimento; ou

14.1.2.3. Pelo encaminhamento do arquivo digital para assinatura por meio o e certificado digitei
emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente (como, por exemplo, o A^sinador ' ; i ;

Serpro, disponível em httDs://wvw.serpro.qov.br/links-fixos-superiores/assinadóf-
diqital/assinador-serpro). |,

14.1,3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de pjegistrp dé Preçts
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado jpelo(s) licitante(s)
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito pela Administração.

para o registro dé
cedor, a descrição

14.1,4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessária
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante ver
dos itens, as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

14.2 DO CONTRATUAL

14.2.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor bene iciário poderá ser
convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do contra :o, dentro do praZo
estabelecido pela Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejqízp dap
Rua Paraíba, 163 - Centro - CEP:86.300-000 - Tel. (43) 3133-3000 - e-mail: camaramunicipalcp@Qmail.cím - CornéllQ Procópjo-
PR. j i i j- ;
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sanções previstas neste Edital.
14.2.1.1 - Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pélò
licitante vencedor em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível coh os termos deste
Edital, conforme anexo III - Minuta de Contrato.
14.2.2-0 prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez
quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde c
justificado e aceito pela CMCP.
14.2.3 - Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o licitante veqcedor mantém as
condições de habilitação

, por igual períoc^Q,
ue ocorra motivo

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

15.1. Comete infração administrativa, nos
licitante/adjudicatário que;

termos da Lei n° 10.520, de 2C

15.1.1. Não assinar a ata de registro de preços, quando convocado dentro do pr^zo de validade da
proposta;

15.1.2. Apresentar documentação falsa;

15.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

02,

15.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

15.1.5. Não mantiver a proposta;

15.1.6. Cometer fraude fiscal;

15.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

i  I - í';: li

15.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

os licitantes, em

15.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitehs
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às segujintes sanções: : :

15.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

15.3.2. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) f:|rejüdicado(s) pela
conduta do licitante;

15.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entdade ou ̂ unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos; I ■

i  í I

15.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Corpélio Procópio |e
descredenciamento no SICAF, peto prazo de até 05 (cinco) anos;

15.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir
a Contratante pelos prejuízos causados.

Pública,; énqüatitb

Rua Paraíba, 163 - Centro - CEP;86.300-000 - Tel. (43) 3133-3000 - e-mail: camaramuniciDalcp@amail.cèm - Comélio Procópicf-
PR. '
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15.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais

15.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de
administrativa tipificada pela Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesi
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

Drática de iinfraçãb
10 à administração

sanções.;

15.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não cons
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° M.ZA
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

ideradas domo áto
6, de 1° dè agosto

15.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração! Pública Municipal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação!de agente públido.

15.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causadis pela conduta dò
iicitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo;419 dp
Código Civil. ! ' '

15.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em proc^
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário
procedimento previsto na Lei n® 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.

sso administratij/ò
observanbo-se; b

15.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causadq à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

15.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

15.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão prevBtas no Terrho dê
Referência e/ou na Ata de Registro de Preço.

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
I  ; • •

I  . , . ^

16.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessãtp pública; quálguêr
pessoa poderá impugnar este Editai. j ; •

16.2. Os pedidos de impugnaçâo, deverão ser encaminhados ao Departamento
Patrimônio da Câmara Municipal de Cornéiio Procópio, A/C do Pregoeiro, das seg

16.2.1. Mediante protocolo de documento assinado pelo representante legal,
documentação comprobatória dos poderes de representação, junto ao
Documentação e informação da Câmara Municipal de Cornéiio Procópio, na Rua
cidade de Cornéiio Procópio - PR., aos cuidados do Pregoeiro; ou

de Suprinhentos ê
uintes forr||as: 1 1
acompanhado dp
Departarnênto ^e
Paraiba h® 189, nê

16.2.2. Mediante envio de documento assinado pelo representante legal, acompanhado de
documentação comprobatória dos poderes de representação, ao eníjlereço eletrônico
camaramünlcipaicp@Qmaii.com: ''

16.2.3. Deve o Licitante confirmar junto ao pregoeiro o recebimento do pedido da

Rua Paraiba, 163 - Centro - CEP:86.300-000 - Tel. (43) 3133-3000 - e-mail: caniarafnuniciDalcD@Qmail.cj)m - ComéliO Procópíp-
PR.

mpugnaçâo.
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I  ; I ^ I
16.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração d^ste Edital; e seps

tados da idata (^eanexos, decidir sobre a impugnaçâo no prazo de até 02 (dois) dias úteis cor
recebimento da impugnaçâo.

16.4. Acolhida a impugnaçâo, será definida e publicada nova data para a realiz;

16.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licltatório deverão sererivjados èo
^  ̂ -■—= ÀQ sessão!públicjà,Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura c

exclusivamente por meio eietrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

!  1

,ção do çeilame. •

lias úteiè. jcohtaàb16.6. o pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois ^ ^
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos |responsá\^ei$ pqla
elaboração do editai e dos anexos.

16.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos prevjistós ho
certame.

1  i

I  ; I I

16.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá seçrpotiva^p
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. '

16.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo siste
participantes e a administração.

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17,1. Da sessão pública do Pregão divuigar-se-á Ata no sistema eletrônico e nc
Câmara Municipal de Cornéiio Procópio, no endereço www.cmcp.qovj

Tia e vincularão
•  • i ! l i

sítio eielrpnibo d a
br

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que irjipeça a reaüzaç^b
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para | o primeiro dja Qtil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haj^ comunicação e|rh
contrário, pelo Pregoeiro. í ; ■

Jl17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública obseh/arâcj |
horário de Brasília - DF. i '

17.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar érros ou falhas q(jp
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, rpedlante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins (jle
habilitação e classificação, '

17.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

17.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampijaçâo
•  i__ j a-. ^ A^minisf Á hrtrtpfnidi itraçãosputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Admini

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
, o principil:

17.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de ^uas propostas e È
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, inde|benden'térT|ente (jis
condução ou do resultado do processo licltatório. 1

17.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-;se-áo.dia do iníQip
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias |de expediente na
Administração.
Rua Paraíba. 163 - Cenlro - CEP;86.300-000 - Tel. (43) 3133-3000 - e-mail: camaramunicipalcp@qmail.o >m - Com^ io
PR. '
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17.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará
llcitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princífj)i
do interesse público.

o afastdrrlento db
ios da iècjnofnia é

TO. Em caso de divergência entre disposições deste taita
.eças.gue compõerrLO.processo, prevalecerá.as deste Edital

18.11. O Edital do certame e o respectivo processo estão disponibilizados no e idereço eletrônico
camaramuniciDalcD@qmail.com. e também poderão ser lidos e/ou obtidos no enqereço dáiCâmara

dips úteis,Municipal de Cornélio Procópio, Rua Paraiba n°, na cidade de Cornélio Procópio/PR, nos
no horário das 13 horas às 17 horas, mesmo endereço e período no qual os àutos dol processo
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

Cornélio Procópio, XX de Abril de 2023.

!Í \

.'"•f !

Íí' ''
'í

Missão o -

Rua Paraiba, 163 - Centro - CEP;86.300-000 - Tel. (43) 3133-3000 - e-mail: camaramuniciDalCD@Qmaíl.
PR.
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. O objeto do presente Termo de Referência é o Registro de Preços (desconto) para eventual aquisição

de forma parcelada de combustíveis automotivos (Etanol e Gasolina Comum) para abastecimento dos

veículos oficiais da Câmara Municipal de Cornéiio Procópio, conforme especificações e quantidades

estabelecidas abaixo:

Item Descrição Total anual

1 Etanol 10.000 litros

2 Gasolina Comum 10.000 litros

Item Combustível Desconto mínimo

1 Etanol 1%

2 Gasolina Comum 1%

Combustível Qtd.

estimada

anual

Preço médio
ANP (litro)
"Ref 21.05 A

27.05.2023"

Valor médio

com

desconto

(1%)

Valor estimado

anual d

desconto

inicial

Valor estimado

anual sem

desconto

Etanol 10.000 litros R$3,99 R$ 3,95 R$ 39.900,00 R$ 39.900,00

Gasolina

Comum

10.000 litros R$ 5,54 R$ 5,48 R$ 55.300,00 R$ 55.400,00

ValorTotal da

licitação
(estimado)

R$ 95.200,00 R$95.300,00

2. Em decorrência de todos os veículos da Câmara Municipal de Cornéiio Procópio serem

bicombustíveis (podem ser abastecidos por Etanol ou Gasolina Comum) a Ata de Registro de Preços

somente permitirá o empenho do combustível mais vantajoso em cada caso, salvo quando justificada

a necessidade de abastecimento por determinado tipo de combustível.

3. Ocorrerá o abastecimento por Gasolina Comum sempre que o preço da Gasolina Comum

multiplicado por 0,7 (sete décimos) culminar em valor menor que o preço do Etanol.

4. Ocorrerá o abastecimento por Etanol sempre que o preço da Gasolina Comum multiplicado por

0,7 (sete décimos) culminar em valor maior que o preço do Etanol.

5. Caso a aplicação do índice de "70%" (setenta por cento) culmine em valores iguais, o veículo

será abastecido com Etanol.

6. Considerando que os veículos necessitam de maior autonomia para viagens, poderá ocorrer

abastecimento por Gasolina Comum, mesmo que o índice de "70%" (setenta por cento) culminar em

valor maior que o preço do Etanol.

Rua Paraíba. 189 - Centro - CEP:86.300-000 - Tel. (43) 3133-3000 - e-mail: camaramuniciDalcD@amail.com - Cornéiio Procópio-
PR.
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Cí
pO'

I I I I
7. Caso tabela idônea permita aperfeiçoar a utilização dos combustíveis nos veícuibs da Cârpára:
Municipal de Cornéiio Procópio, o índice poderá ser revisto e diferenciado para cada v eículo, de^e
que fundamentado e devidamente comunicado ao Fornecedor com Preço Registrado ehn Ata. i | j

Consideram-se tabelas idôneas:

8.1. As disponibilizadas por órgãos oficiais.

8.2. As disponibilizadas pelo fabricante.

8.3. As decorrentes de estatísticas elaboradas pela própria Câmara Municip^ de Cprn^lfo
Procópio acerca do rendimento dos veículos.

8.4. Outras, desde que devidamente fundamentadas.

I  !

rné

I !
i  I

i  i

9. A existência de preços registrados não obriga a Câmara Municipal de Cornéiio Procópio a firm?rias

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros |neios pa|"d a j
contratação pretendida, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado a|o beneficiário

■  i : i

do registro preferência em igualdade de condições. i | ! |
•  : i ; :

10. O posto de combustível que prestará o abastecimento dos veículos oficiais deverá, estar

localizado na cidade de Cornéiio Procópio, em uma distância máxima de 12 km da Câmara Municipal pe

Cornéiio Procópio, considerado o menor trajeto possível realizado com veículo automo^vo, calculado
I  . ;

por meio de serviço de pesquisa e visualização de mapas e rotas disponíveis na Internet. | |
i  . ' : i

11. Os bens e serviços envolvidos nesta contratação devem considerar critérios corppatívêjs jcóm
padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis (artigo 7®, XI, da Lei n^. 12.305, de 20ilO ~ i

Política Nacional de Resíduos Sólidos). Todos os processos envolvidos na execução desse

de extração, fabricação, utilização ou descarte de materiais e serviços devem estar

objeto,^sejám

evestido^ da

preocupação com a sustentabiüdade ambiental e totalmente de acordo com as imposiçõ es nornia|i\|as
editadas pelos órgãos de proteção ao meio ambiente.

SEÇÃO It - DA JUSTIFICATIVA

12. A Quanto à necessidade.

12.1. O combustível é necessário para o abastecimento dos veículos da Câmjara Municipal
I  ■ ' - ■

de Cornéiio Procópio, os quais são utilizados nos trabalhos admini^rativos é dej

comissões permanentes e especiais e atendimento dos gabinetes de vereadores,]que ■

demandam diversas visitas, entregas de convites e reuniões fora das dependências ida ;

Câmara Municipal de Cornéiio Procópio.

13. Quanto ao quantitativo.

13.1. O quantitativo de combustíveis foi previsto pelo Departamento de Adminisjir^ç^o
t  •

Rua Paraíba, 163 - Centro - CEP:86.300-000 -Tel. (43) 3133-3000 - e-mail: GamaramuniciDalcp@Qmaií.cj)m - Comélid Procóp
PR,

Q-



!  i ;

CÂMARA MUNICIPAL DE COlRNÉLjdonoC:

PROCOPIO
'  I

ESTADO DO PARANÁ

14.

sdos vçícujosi

ito a frota ;de;

umo de 2p?2.

Predial, unidade responsável pelo controle do consumo de combustível

oficiais na Câmara Municipal de Cornéiio Procópio, que considerou ta

veículos ativos e em condições de uso atual, quanto o histórico do cons

Quanto ao critério de utilização da Gasolina Comum ou do Etanol.

14.1. Em pesquisa sobre a relação custo-benefício da Gasolina Comum e do Etanol; qos
I  i ;

veículos biocombustívels, chega-se à conclusão de que o índice dos "''0%" (sétfeiita

por cento) é a regra comum, mais usual, conforme documentos anexos ao prçspnte
•  ; I :

Termo de Referência. Uma análise mais aprofundada revela que esíe percentual

oscila em razão de diversos fatores: manutenção, rodagem em estrada ou naicic^ade,

modelo e ano do veículo, modo de pilotagem, entre outros. Contudq, exatamente;
i  ■ I I ■ '

pela coexistência de todas essas variáveis, surge a dificuldade dp fixar ; outro ■

parâmetro mais objetivo. ;
1  I : '

14.2. Nas tabelas de consumo e de eficiência energética divulgadas p5lo INM^(íO|
:  ; I !

(consultadas no site dia 15 de março de 2022), foi possível analisar i > consumo de

combustíveis dos seguintes veículos utilizados pela Câmara Municipal Corpélio;
i  1 I ' i

Procópio: Voyage 1.6 8V, ano 2020 rendimento de 8,0 km/l e 9,9 km^l de álcool na;
i  ;

cidade e na estrada, respectivamente, e 11,6 km/l e 14,1 km/l dé gasolinp na

cidade e na estrada, respectivamente. Voyage 1.6 8V, ano 2021 rend

km/l e 9,9 km/l de álcool na cidade e na estrada, respectivamente,

14,1 km/l de gasolina na cidade e na estrada, respectivamente.

,  1 I !
mentodê8,0j

e 11,6 kn})/] e |

14.3 Desse modo, o critério-base dos "70%" (setenta por cento) fo adotadp poi

presente Termo de Referência por ser o mais usuai no mercado, j^ada impede, |
todavia, que este índice seja substituído por outros pdsteriormpnte.

disponibilizados por órgãos oficiais, pelo fabricante, ou em virtude > le estatíslicas i
elaboradas pela própria Câmara Municipal de Cornéiio Procópio acerca do

:  ! '
rendimento dos veícuios. i

14.4 Com o objetivo de aumentar a autonomia do veículo em viagens, a fim ,de'

possibilitar um rendimento maior em percursos de longas distâncins, poderá ser;

15.

abastecido gasolina comum, o que acarretará um menor

abastecimentos ao longo do trajeto por parte do condutor do veíci

Quanto ao critério de desempate na relação custo-benefício.

15.1. O critério de desempate de valores tende para o Etanol no caso dt

numero

Io.

de

igualdade de

preços na relação custo-benefício, tendo em vista que é o| combustível j
Rua Paraíba, 163 - Centro - CEP:86.300-000 - Tel. (43) 3133-3000 - e-mail: namaramunicíoalcpíSgmail-com - Coméjio Procõpío-
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16.

•ti

entèbilldade. ;

I

lecimèntò do!

do custo 3 do;

ecologicamente mais indicado, considerando-se o requisito de sust

Quanto ao limite geográfico.

16.1. Há a necessidade de fixação de distância máxima entre o estabe

fornecedor e a Câmara Municipal de Cornélio Procópio, em razão

tempo da locomoção.

16.2. Note-se que os veículos oficiais devem ser conduzidos ao estabe

fornecedor para que se efetue o abastecimento, de modo que, quc nto rTia,io|r for

a distância, maior será o gasto com combustível.

16.3. Assim, ainda que eventualmente um fornecedor localizado fora dò;li|Tiite!

lecimentQ ido i

geográfico pudesse oferecer um maior desconto sobre o objeto a sjer contrafado
o gasto de combustível (somado aos demais custos de marjutençãp jdos;
automóveis) seria maior do que o benefício econômico obtido cqm o eventual i

desconto. Isso fica evidente diante da pesquisa no sistema de levantamento de;
I  - 1 . 1

preços da Agência Nacional do Petróleo — ANP (documento anexo ao préspnte,

TR): o preço do Etanol na cidade de Cornélio Procópio, em morço de. 2p22,

mostrou um desvio padrão 0,106 . Já o preço da Gasolina na cidac e de Córiíiélio;

Procópio, no mesmo período, apresentou um desvio padrão de ̂ ,171. Logo, a;
i  i i i L. i

diferença de preços na licitação tende a ser de poucos centavos, j nao:
I  i

Jainsfiiujção.

16.6.

compensando economicamente o abastecimento em local distante

16.4. Longas distâncias demandariam maior tempo de locomoção, diminuindo a
■  ■ I 'disponibilização dos veículos para as atividades da entidade. t

i  ' i ^.

Nesse contexto, o limite geográfico ficou fixado, no perímetro urbarto de Cornélio
.  ; t i' . :

Procópio, em uma distância máxima de 12 km da Câmara Municip jI de Còri|iélió;
Procópio, pois, em breve pesquisa, constatou-se a existência de tio míriimp 15;

postos nestas características, o que possibilita, ainda, a ampla conpetitividpde, i
sem prejuízo aos princípios da eficiência e da economicidade.

SEÇÃO lll - MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTOS

17.2 Virtus d tsi (Flex), 4P, Ano de Fabricação: 2022, Ano do Modelo: 2022, Placa: SEG
1  ■

SH79.

17. Os veículos oficiais da Câmara Municipal de Cornélio são os seguintes:

17.1 Voyage (Flex), 4P, Ano de Fabricação: 2017, Ano do Modelo: 20l|, Placa: BBF- ;
0552. 1 , I ■ ;

i :

- i

Rua Paraíba. 163 - Centro - CEP:86.300-000 - Tei. (43) 3133-3000 - e-mall: namaramnnicipaicp@qmail.ci im - Cornépo Pri^copíp-
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neces$ldaéie i

se adimit^do
;  i i •

!  ' !

derá ̂ òliçitjar
i  i'

subméti|lci a

18. o fornecimento será efetuado nas dependências da Contratada de acordo com <

da Câmara Municipal de Cornéiio Procópio, a partir do envio da Nota de Empenho iissinaiá fcéla !
í  ■ í i !

Diretoria e/ou Presidência da Câmara, conforme o caso, para o posto de revenda de coml)ustív^rs ícjm 1
desconto registrado, obedecendo às normas da Agência Nacional do Petróleo -ANP, não

recusa da parte deste.

19. Em casos excepcionais, a Nota de Empenho poderá ser enviada sem a assinatuni da D|retjo^ia |

ou da Presidência, mediante justificativa da fiscal por e-mail à contratada.

20. Em nenhuma hipótese servidor da Câmara Municipal de Cornéiio Procópio po

abastecimento ou a Contratada poderá abastecer veículo não oficial no âmbito do presente Termo de

Referência, do Edital, da Ata de Registro de Preços e das Notas de Empenhos que eventiialmetitp |lela

decorrerem.

21. O servidor que eventualmente solicitar abastecimento de veículo não-oficial será

procedimento administrativo para apuração de infração administrativa.
i  í-, i ■ !

22. A Contratada que abastecer veículo não-oficial e intentar o recebimento do; resp|éct|vbs |
valores junto à Câmara Municipal de Cornéiio Procópio será submetida às penalidades d(!Correhte^ do '
Edital e da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo de notificação aos órgãos competerjtes patia jqüe ;

i  i i h !
apurem a responsabilidade na esfera criminal. 1 j |

23. Os veículos oficiais que vierem a ser adquiridos (seja por licitação, doação ou outra fornia) pela I
Câmara Municipal de Cornéiio Procópio poderão ser abastecidos após recebimento de ofício elaborjado ;

pela Contratante e assinado pela fiscal da Ata. O ofício poderá ser encaminhado por e

identificação de: ano, modelo, marca e placa do automóvel e outras informações caso necessário'

24. O fornecimento do combustível ocorrerá em horário comercial, de segunda a jsexta-lféir^ "e,
excepcionalmente, aos sábados, a critério da Câmara Municipal de Cornéiio Procópio, em virt;udé da :

I  i I I !
necessidade do produto, nos veículos oficiais relacionados pela Câmara Municipal de CormHio Pròç^Jio. •

25. O abastecimento de combustíveis deverá ser autorizado expressamente pela Câm ara Múpiçipal '

de Cornéiio Procópio por meio de Requisição de Abastecimento própria impressa em 02 (duas) yiias '

que comprovem a realização do abastecimento, e contenham, no mínimo, as seguintes injFormaçpds:'
1  U I ! =

25.1. A data e a hora do abastecimento. \ : ;
i  i

25.2. Identificação do posto i I I
•  ' i i

25.3. O tipo de combustível, litragem abastecida e o preço total em reais. | ! j

25.4. O Preço do combustível na Nota de Empenho. | ; '
25.5. O preço praticado no mercado indicado na bomba de combustível. | j
25.6. Placas do veículo e a quilometragem apontada em seu hodômetrp no iato: do

;  i i ;
Rua Paraíba. 163 - Centro - CEP:86.300-000 - Tel. (43) 3133-3000 - e-mail: camaramuniciDalcp@qmaii.o >m - CorTiéHo Procópio-
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abastecimento.

25.7. Identificação do condutor.
:  ; I j25.8. Autorização da Fiscal da Ata, ou de funcionário do Departamento ou d i Dire^qrià da

ra viaiajcjeyeirá
i  ' !

Docijir^in|to

Ss:

!  I

Câmara.

26. Uma via da Requisição de Abastecimento ficará em poder da Contratada e a oui

ser entregue à Câmara Municipal de Cornélio Procópio, para controle da Fiscal da Ata.

27. Após o abastecimento, a Contratada deverá fornecer ao condutor do veículo i

Auxiliar de Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica com, no mínimo, as seguintes informaçõ

27.1. Nomes da Contratante e da Contratada

27.2. CNPJ da Contratada

27.3. Data e horário do abastecimento

27.4. Tipo de combustível

27.5. Quantidade em litros, com três casas decimais

27.6. Preço por litro constante na bomba de combustível
'  í i »

27.7. Indicação do veículo com placa e quilometragem no ato do abastecimí nto. |j | i
28. O Documento Auxiliar de Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica deverá conter o

respectiva aquisição com o preço de mercado, a fim de possibilitar a conferência por part

Contrato.

29. A Contratada deverá oferecer e utilizar os recursos e meios necessários e suficientes parà ; s

supervisão e fiscalização da regularidade e correção dos abastecimentos, assegurandij) que; ■ tpdo
combustível registrado pela bomba seja realmente abastecido no veículo indicado, qi|e naq sejam
abastecidos veículos que não estejam relacionados na frota da Câmara Municipal de Corrjélio Prqcqpio
e que os veículos relacionados só sejam abastecidos com o combustível para o qual esta a|utonzada
30.

valor fihéil da

s da Fjscal do

ílís^nóVml

éxieldas pela Aeência Nacional fegeMeg

1  !

31. A qualidade dos combustíveis fornecidos é de inteira responsabilidade dos postos contrataqps.

SEÇÃO IV - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

32. A Nota de Empenho deverá ser solicitada pela fiscal da Ata semanalmente ao Cjepartám^nto 1
Financeiro da Câmara.

33. O preço a ser empenhado deverá constar expressamente do pedido de empenho e devera sqr
calculado a partir da aplicação do desconto registrado à média dos preços dos combustíveis praticados

Rua Paraíba, 163-Centro
PR.
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•  I

i  :

ublicadp péia |
p.govibrJ j

F enhold dada !

no Município de Cornéilo Procópio, Estado do Paraná, tendo por base o levantamento p

Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, no endereço www.ati

34. A fiscal da Ata enviará, no endereço de e-mail da Contratada, a Nota de Em

solicitação de produto.

SEÇÃO V- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO

35. O objeto contratado será recebido, de forma parcelada, toda vez que ocorrer o a )astedmpnto |
dos veículos oficiais da Câmara Municipal de Cornéiio Procópio, verificando-se sempre as e specifiçaçõjes í
constantes do Edital e da proposta. j . ' '

36. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o objeto fornecido em desacordo cpnn as :

especificações técnicas exigidas. i ! i j

SEÇÃO VI - DO PREÇO

37. A contratação será feita de acordo com aplicação do desconto registrado sobre a média idos

Comissão de

.• I • i
stnmento do

li

I  ' . ,

preços dos combustíveis praticados no município de Cornéiio Procópio, no Estado do Parará, tendo jpor |

base o levantamento de preços realizados na semana anterior à da contratação, publicado pela Agêpcia '

Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis-ANP, no endereço www.anp.gov.bi. h\ \ I
38. Caso alguma circunstância decorrente de caso fortuito ou força maior impeça a (onsultá | pu, ̂

ainda, por algum motivo não haja publicação de preços, a média da última publicação kemanal Será :

utilizada para determinar o preço a ser praticado.

39. Caso a última publicação semanal tenha sido publicada há mais de 30 dias, a

Licitação passará a elaborar cotação e determinará a média dos preços sobre os quais o diesconto deve :

incidir para contratações dos 30 dias seguintes. | ■ ■
40. O preço pelo qual a Contratante adquirirá o objeto do presente certame não pod^ ser superior

I  ■ ^ .

ao ofertado ao mercado pela Contratada.

41. Nos casos em que o preço obtido a partir do desconto registrado apresentar-s^ supériof ào

preço ofertado ao mercado, deverá ser utilizado o preço ofertado ao mercado, em d

registrado.

SEÇÃO VU - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

42. Conforme item 10 da Cartilha do Posto Revendedor de Combustíveis (6^ Edição) ̂  artigo 2p da ; i
Rua Paraíba. 163 - Centro - CEP:06.300-000 -Tel. (43) 3133-3000 - e-mail; camaramunicipalcp@Qmail.cbm - Coméjid Procóplo-
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Resolução ns 41/2013 da ANP, os preços por litro de todos os combustíveis automotivos co nercializádòs

deverão ser expressos com três casas decimais no painel de preços e nas bombas medidofas.

ar o disposto

l^qrà ifc

uantidádè de

eclméritp, ;já

combustível

43. Para o cálculo do valor final de cada abastecimento, a Contratada deverá observ

no parágrafo único do artigo 20 da Resolução n® 41/2013 da ANP:

Art. 20. Os preços por litro de todos os combustíveis crwtomof/Vos comerdalizhdos deverôo

ser expressos com três casas decimais no painel de preços e nas bombas me lidorási j

Parágrafo único. Na compra feita pelo consumidor, o valor total a serpagc

multiplicação do preço por litro de combustível pelo volume total de litros adquiridòs,

considerando-se apenas 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais

44. Portanto, para o cálculo final de cada abastecimento, deverá ser multiplicada a c

litros adquiridos pelo preço por litro descrito da Nota de Empenho, considerando apenas 2 (duas) casas

decimais, desprezando-se as demais.

45. Assim, o valor total na Nota Fiscal deverá ser a soma do valor de cada abas

desconsideradas as casas decimais referentes a cada abastecimento.

46. O prazo para pagamento será de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, t>elo servidor

designado a atuar como fiscal da contratação, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pelo fornecedor çom

preço registrado em Ata.

47. A Nota Fiscal deverá ser apresentada na semana subsequente ao fornecimento do

por e mail, e deverá referir-se a todos os abastecimentos da semana anterior.

47.1. A Nota Fiscal deverá conter, pelo menos, o tipo de combustível, a quc

abastecida na semana anterior (com três casas decimais) o valor do litro pratidado i

no mercado no dia e horário do abastecimento, o valor total com e se n o déscònto i

:  ' í i '
e O número da Nota de Empenho.

47.2. Caso haja diferença nos preços praticados no mercado entre os abas|ecimentQs, a i
Nota deverá discriminar a quantidade e o preço de cada aquisição. ; ; • i

I  ■ i ;

47.3. O valor com o desconto deverá ser calculado com base no preço por jitro ;

especificado da Nota de Empenho.

48. Caso não seja possível conter na nota fiscal as informações do item anterior,

deverá encaminhar acompanhado da nota, um relatório que apresente tais informações,

enviado ao e-mail da Fiscal do Contrato junto com a Nota.

49. O recebimento definitivo fica condicionado à verificação da conformida

Fiscal/Fatura apresentada pelo fornecedor com preço registrado e do regular cumprimento jdas

obrigações assumidas na contratação.

50. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos jiertinéhtês à

ntídadé total j

o fornecêdpr ;

podendo ser '

ie da ' Nota i

Rua Paraíba. 163 - Centro - CEP:86.300-000 - Tel. (43) 3133-3000 - e-mail: cainaramuniciDalCD@Qmail.c^m - Comélio Procóplo-
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contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará penidén,te

até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo parp pagaménto

iniciar-se-á após a comprovação da reguiarização da situação, não acarretando quaique

Câmara Municipal de Cornéiio Procópio.

51. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante

conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou pc

previsto na legislação vigente.

52. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emi

bancária para pagamento.

53. A Câmara Municipal de Cornéiio Procópio não se responsabilizará por qualquer

venha a ser efetuada pelo fornecedor, que porventura não tenha sido definida no Edital,

Referência ou na Ata de Registro de Preços.

54. A Câmara Municipal de Cornéiio Procópio poderá motivadamente adotar

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de c ano dedlffcll

ou Impossível reparação.

' ônus para a

;  : i 1

depósitoíem

r outro! ̂€('0
i  i i
1  j !

:ida alprieim
:  ' I I
•Mi

I  i I I
I  ! ! !

despesa ;qMe

no Termo de

i

i M ■ j
providências

SEÇÃO VIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

! M i !

55.

55.2.

55.3.

55.4.

respeito da qualidade de combustíveis, bem como provide

comprovação, devendo arcar com as despesas resultantes. Apreseji,n

Incias' íegajs.

combüsiiVel

A Contratada obriga-se a:

55.1. Garantir a qualidade dos combustíveis fornecidos, segundo as exig

normas do fabricante, padrões de qualidade e especificações técnicas exigidas pela

Agência Nacional de Petróleo -ANP e demais legislações correlatas.

Controlar para que veículos cadastrados sejam abastecidos com c

para o qual estão autorizados.

Substituir combustíveis recusados pela Câmara Municipal de Cornéiio Procópio no

caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicÍ:ado, volume

menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitldoís ha '

sua composição e presença de outras substâncias em percentuais além idps

permitidos na composição. • M ̂ !

Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara Municipal (le ;

Cornéiio Procópio, obrigando-se a atender, de imediato, todas as rpclamáçõés a ;
i  ! i i j

ipciar á Isua

tar, séníp)p.re

i  !

que solicitado, documentos que comprovem a procedência dos combustíveis. \ ; !
M ! M i •

Rua Paraíba, 163 - Centro - CEP:86.300-000 - Tel. (43) 3133-3000 - e-maii: camaramuniciP3lcp@Qrnail.com - Cóméiio Procópio-
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55.5.

55.4.

55.5.

55.6.

55.7.

55.9.

CÂMARA MUNICIPAL DE CO
PROCÓPIO
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Munlçijíi <ie

aclamações a

iciar ia sjja

Relatar à Câmara Municipal de Cornéiio Procópio toda

irregularidade observada em virtude da prestação do fornecimento e

os esclarecimentos que forem solicitados.

Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara

Cornéiio Procópio, obrigando-se a atender, de imediato, todas as r

respeito da qualidade de combustíveis, bem como provide

comprovação, devendo arcar com as despesas resultantes. Aprese

que solicitado, documentos que comprovem a procedência dos comipustívèiís.

Relatar à Câmara Municipal de Cornéiio Procópio toda

irregularidade observada em virtude da prestação do fornecimento e

os esclarecimentos que forem solicitados.

Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidals jnas

legislações específicas de acidente de trabalho, bem como por todaS as despesas

e q^èkiuer

ntar, serrjí^e

prestartQdps

!  i

e quák u|er

RNÉLIO

'  I

 |
prestar-todòs!

 j

 ;

, següròj
eoutrásque

decorrentes do fornecimento de combustíveis, tais como salários

acidente, taxas. Impostos e contribuições, indenizações, vale-refeição

porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei.

Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Inçlividuálj-lEPI,

exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho -SSMT

do Trabalho e Emprego - MTE, bem como cumprir todas as normas so

e Segurança do Trabalho.

do Ministério
■  i i 1

bre Medicina

55.8. Observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção áe incphc

élio Pròcipio
■H i ' i iidas por^eus

•  li i !
orneamento

•  s i [

sela Cânpa|ra

recomendadas pela legislação vigente.

Arcar com eventuais prejuízos causados à Câmara Municipal de Corn

e/ou a terceiros provocados por ineficiência ou irregularidades come

empregados, convenentes ou prepostos, na execução do

contratado.

55.10. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas

Municipal de Cornéiio Procópio quanto ao fornecimento.

55.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade corri as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçí

licitação.

55.12. Nunca fornecer produtos à Câmara Municipal de Cornéiio Procópiíji comipréçps
superiores ao praticado na bomba do seu estabelecimento.

55.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do forneclmeni

o exigida 5 na

o, de acqrdo

Rua Paraíba, 163 - Centro - CEF:86.300-000 - Teí. (43) 3133-3000 - e-mail: camaramunicipalcD@Qmail.com - Cornéiio Procóplo-
PR. ^ ■
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com o Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078/1990).

55.14. Atender prontamente a quaisquer exigências da Câmara Municipa

Procópio, inerentes ao objeto da presente licitação.

55.15. Não permitira utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, ne

utilização do trabalho de menor de dezoito anos em trabalho noturr

insalubre.

55.16. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslc

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou ve

na execução do contrato.

55.17. Comunicar a Câmara Municipal de Cornéiio Procópio, no prazo

quatro) horas que antecede a data do corrido, os motivos que im

execução do objeto de forma prevista, com a devida comprovação.

SEÇÃO IX - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

n

de

de Cprr

anos,;exçeto

TI pernritjirl a j
o, pe/iéosd e 1

trabcilhi!

camepto

ham à jnddir

 24 (yjn

bossibjlite

tás,

de

e! e I

m' a ;

56. A Câmara Municipal de Cornéiio Procópio obriga-se a:

56.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contrata

de servidor especialmente designado.

Informar os nomes dos motoristas contratados pela empresa

prestadora dos serviços e autorizados a abastecer os veículos da Cârnara.

Verificar que durante toda a vigência do contrato seja mantida a co^patibijid

com as obrigações por eie assumidas, todas as condições de

qualificação exigidas nesta contratação.

Caberá exclusivamente ao fiscal da Ata, orientar quanto à execução do ob

56.2.

56.3.

56.4.

l. i

da, por n

terceiriz

iabilit'açâ

contratado, quanto aos critérios técnicos e prioridade, qualidade e

realização da contratação.

idío

ada

ade

!o! e

eto

condições da

3 execução,e, i

i!

SEÇÃO X - CONTROLE DA EXECUÇÃO

56.5. A fiscalização da contratação será exercida pela servidora

soiBa. a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso d

quando necessário, dará ciência ao Gestor da contratação para tomár as médidas

1  ■ I i I
Rua Paraíba, 163 - Centro - CEP:86.300-000 - lei. (43) 3133-3000 - e-mail: camaramunicÍDalco@Qmail.c^m - Com^io Procópjo-
PR.
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57.

57.2.

57.3.

57.4.

57.5.

ntratgda não
j  I

t  I

de reiiniet â-jlo

1  i i

ãridacle para

de
i

ade

!  i

cabíveis.

Ao fiscal do contrato ficam designadas as seguintes atribuições:

57.1. Somente solicitar o produto mediante a apresentação de Nota de Err penhòJ

Receber e indicar o número da Nota de Empenho na fatura, caso a cc

o tenha feito.

Verificar se o valor discriminado na Nota Fiscal é o contratado, antes

ao Departamento Financeiro.

Notificar o Gestor do contrato caso identifique qualquer irregul

eventual instauração de procedimento administrativo para iiplicaçap

penalidade.

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a res|ionsat>i|ic

da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularida Je, ainda jque
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de rháturial

inadequado ou de quantidade inferior e, na ocorrência desta, nã

responsabilidade da contratante ou de seus agentes e prepostos, de (onforniid

com o art. 70 da Lei n^ 8.666 de 1993.

A fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

com a execução deste, indicando dia, mês e ano, bem como

empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os a

à autoridade competente para as providências competente para as

cabíveis.

em

ade

57.6.

o nome

nece^ár

jontameòtòs

relacionadas

providên

dos

oi à

cias

Cornéiio Procópio, de de 2023.

i  1

1  1

RAFAEL HANNOUCHE

Presidente

ADEJACIR BATISTA MOpEIRÍ^
Pregoeiro

I  I
i  I
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ANEXO II - MINUTA DE ARP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° [número seqüencial de atas e contrate
ELETRÔNICO N° /2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XX/2023

Objeto; Registro de Preços para a eventual aquisição de combustíveis automotivos
Comum) para abastecimento dos veículos oficiais da Câmara Municipal de Corné
Valor total: [preço] ([valor por extenso])
Validade: 12 (doze) meses, a contar do dia seguinte ao de sua publicação XXXX)OCX

(Et

s]/202^

artol
Io Prqcó

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO, com sede na Rua ParaibaJ n° 189,
de Cornéiio Procópio - PR, Inscrita no CNPJ sob o n® 72.327.307/0001-02, neste ato fep
por seu Presidente, Vereador , portador da Cédula de identidade n°
xxxx, doravante denominada Contratante: |

!  i i

FÍREGÃO

(pa^ollollna

)10

ná cidade

resentadò

é ct^F h°

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico em epfgrqfe, conforme
Relatório Final de Licitação e Termo de Homologação ratificados pelo Presipentei da iCâmaVa
Municipal de Cornéiio Procópio;

Resolve firmar Ata de Registro de Preço com [XXXXXXXXXXXXXXXX], inscrita
[XXXXXXXXXXXXXXXX], com sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXX], CEP n®. [XX>
Município de [XXXXXXXXXXXXXXX], neste ato representada
[XXXXXXXXXXXXXXXXXXX], portador(a) da Cédula de Identidade n® [XXXXXXX
n® [XXXXXXXXX], doravante denominada Contratada, nos seguintes termos:

no CNPJ sob o 'n°
xxx;kxxxx:k], ho
pelo(a^ Sr(àj,

XXXXXXX] e CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O objeto deste instrumento é Registro de Preços para a even
combustíveis automotivos (Etanol e Gasolina Comum) para abastecimento jdop veículos
oficiais da Câmara Municipal de Cornéiio Procópio, conforme
quantidades estabelecidas no presente instrumento, no Termo de Referência
seus Anexos. ' '

espeb

uai aquisição ^e

ifiçaçõés i e
o: Editai è

1.1 A disciplina das obrigações estão previstas no Termo de Referênci
integra o presente instrumento, como se nele estivesse transcrito.

a, docunpentp que

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Câmara Municipal de Cornélió Procópio
a firmar as contratações que deles poderão advir, facuitando-se a ujtilizaçãójde putrps
meios preterid da sendo, respeitada a legislação relativa às licitações, para a contrataçâc
assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação
condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta de recursos db; orçarher
m - cirjné liq Pr^cópRua Paraíba, 163 - Centro - CEP:86.300-000 - Tsl. (43) 3133-3000 - e-mail: camaramuníciDalcD@Qmail

PR,

em Igualdade dé
; ,

.]■ .;i I
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vigente da Câmara Municipal de Cornélio Procópio, conforme as seguln
Despesa: 3390300000 - Material de Consumo.

CLAUSULA terceira - DA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPE

3.1. A contratação será realizada de acordo com as disposições do presente ijistruifi^to, © será
executada por emissão de Nota de Empenho.

3.2, A Nota de Empenho deverá ser solicitada, pelo Fiscal do Contrato.

3.3. O preço a ser empenhado deverá constar expressamente do pedido de ̂ mpe^hc
observar o preço registrado no presente instrumento.

3.4. O Fiscal do Contrato enviará, no endereço de e-mail ou no número
Contratada, a Nota de Empenho a cada solicitação.

3.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, e
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualif cação :ej<ígi
licitação.

m coiripfetib

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1. A Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses, a contar do
sua publicaçãoXXXXXXXXXXXX.

tes cbesíficaiçõés:

vJHO

de fac

r-i

JJ

w

l  I 1

é deverá

símile da

iíidaèè
há

dia seguinte ao d©

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO UNITÁRIO E DO VALOR DA ATA DE REGIS

5.1, Está registrada na presente Ata de Registro de Preços o desconto de
valor da média semanal dos preços de combustíveis praticados na cidade de

RO DE preço;

sobrei p
3orné!líoi Procópio,

conforme dispuser o site da Agência Nacional de Petróleo (ANP), conforme a segijjinte tabela:

Combustível Qtd.

estimada

anual

Preço médio
ANP (litro)
"Ref 21.05 A

27.05.2023"

Valor médio

com

desconto

(....%)

Valor estimado

anual c/

desconto

inicial

Etanol 10.000 litros R$ 3.99

Gasolina

Comum

10.000 litros R$ 5,54

Valor Total da

licitação
(estimado)

5.2. O presente instrumento possui valor total de [R$.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

nto dèfir

i  !

'  I I
itivo, pelo6.1. o prazo para pagamento será de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebiméi

servidor designado a atuar como Fiscal do Contrato, da Nota Fiscal/Faturéi apresentada pela
Contratada. O faturamento deverá ser emitido para CÂMARA MUNICIPAL DE CpRNÉLjCp

Rua Paraíba. 163 - Centro - CEP:86.300-000 - Tel. (43) 3133-3000 - e-maii; camaramunicipaicD@qmail.c9m - Coméíio Procóplp-
PR. I ; ; ; ' ! :



6.2.

6,2.

6.3.

6.4,

6.5.

6.6.

CÂMARA MUNICIPAL DE
PROCÓPIO

ESTADO DO PARANA

PROCÓPIO - CMCP - CNPJ 72.327.307/0001-02 - Endereço: Rua Para
CEP. 86.300-000 - Cornélio Procópio - PR.

A Nota Fiscal deverá ser apresentada junto com a entrega dos produtos, Bcom
certidões efderal, estadual, municipal, fgts e trabalhista.

ba, IBâ Cehtrô

agarpentf)
Nesta hipótçsej p

açâp, n^p

á a ordem

I

)rdJr

Se houver erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documeitos ppr irientesj â
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da desppsa, ò\p
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçãif) da sifu
acarretando qualquer ônus para a Contratante. | ! i

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, medlanteípejppsito ejtji
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, piji por outro
meio previsto na legislação vigente.

Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emi|idí
bancária para pagamento.

A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha à ser éfetuada pplá
Contratada, que porventura não tenha sido acordada na Ata de Registro cje Preço.j

;  i

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada; rão tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de co^rrpensaçâp
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivei adiniple rnerjto ipp
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: | ;

j  i
EM = I X N X VP, sendo: M

EM = Encargos moratórios; ; i

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e \^
pagamento:

VP = Valor da parcela a ser paga.

1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apiirado:

Io efetivo

6/100

I = (TX) 365

1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxà anual =

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

7.1. A fiscalização da contratação será exercida por representante da Câmara Mu
Procópio, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da e
necessário, dará ciência ao Gestor da contratação para tomar as medidas

1  I

7.2. A Fiscalização da Ata de Registro de Preço será feita pela servidora Thatiana Mapia
supervisora da Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Cornélio FjrocóFjiO.

6%

nicipálid^ Cornéjip
:ecuçãp qqandp
cabíveis

i !

de Soü^<

7.3. Ao Fiscal do contrato ficam designadas as seguintes atribuições:

I  ̂ :

7.3,1 Somente solicitar prestações da Contratada mediante a apresen^çâojde
Rua Paraíba. 163 - Centro - CEP:86,300-000 - Tel. (43) 3133-3000 - e-mail: camaramunicipalcp@qmaH,c|)m - Cpméji
PR, '

!  1 i
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Empenho.

7.3.2 Recebera indicar o número do empenho na fatura, caso a Contratada nãotít^rihaTèi

7.3.3 Verificar se o valor discriminado na Nota Fiscal é o contratado, ante

Departamento Financeiro.

7.3.4 Notificar o Gestor do contrato caso identifique qualquer irregularidade píars
instauração de procedimento administrativo para aplicação de penalk

7.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a re
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainds
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadeqjuaijio o;u d
qualidade inferior e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dá Ç
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n°

sponsjab
que rés

liéacjé tf

B.666Í dé 1993.

ade.; :
I  I

s de jrérpétê4a f

evéntuél

 3
ultante de

7.5. O Fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências mlacionadas corr^^
execução do mesmo, indicando dia, mês e ano, bem como o nomej dos [empregados
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização daç faltas
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade cdmpetèht
providências cabíveis.

a para ap

7.6, A Gestão do contrato será feita pela Comissão de licitação.

CLÁUSULA OITAVA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A Contratada que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições
Registro de Preços ficará sujeita às penalidades do Art. 7° da Lei 10.52
às previstas no arts. 86 e 87 da Lei 8.666/1993, observando-se o direi
e à ampla defesa.

d

8.2. Nos termos do art. 87 da Lei 8.666/1993 e do art. 7° da Lei 10.520/200

total ou parcial deste contrato, a Contratada, garantida a defesa prév
seguintes sanções:

a prese
0/20CÍ2,
to ao! CO

i ité Ata de

bem

ntraditón

!  t

2, peláiin
a, ficaiiá

íkeèuçà

8.3. Advertência será aplicada em casos de falhas leves, nas quais a cèntratéd^ nãò kja
reincidente e que não causem prejuízos à contrante. ' • i ' '

8.4. Multa Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso, até o limii
correspondente a 20% (vinte por cento) do valor da Nota de E
cumprimento dos prazos estabelecidos para a entrega do objeto.

8.5.

8.6.

Compensatória de 30% (trinta por cento) do valor da Nota de Empenho, pelé .injustifica^á
inexecução do objeto deste Termo de Referência. •'

l i

s de Ib^dez) diáé,
Tipenh.o pelo n^p

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento <
Câmara Municipal de Cornéiio Procópio por até 2 (dois) anos.

8.7. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cornéiio Procç
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e na
Preços e das demais cominações legais.

e corítratár cíon>

pio pelQ
\ta dèlR

prazo d
sgistro ji

8.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admini^ração jPiúbliça erji
geral, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçãc

Rua Paraíba. 163 - Centro - CEP:86.300-000 - Tel. (43) 3133-3000 - e-mail: camaramunlciDalco@qínaii.ci
PR.
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8.9.

8.10.

8.11.

8.12.

8.13.

8.14.

8.15.

8.16.

8.17.

8.18.

8.19.

8.20.

8.22.

8.23.

8.24

Rua Paraíba

pr:

promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pejós
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base n^ alínçá ànterior

'  i I ' '
Comete infração administrativa punivel com impedimento de licitar, nos terr|nòs da Leiln
10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: i ; ^ i i j

prazójd^ validadèNão assinar a Ata de Registro de Preço quando convocado dentro do

a penáli:Jadé

termo Idda proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o
decorrente da ata de registro de preços:

Apresentar documentação falsa;

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Não mantiver a proposta;

Cometer fraude fiscal;

Comportar-se de modo inidôneo.

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP

I  I

contrai

ou o ppriiluioienir
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase

! I
de lances.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as de

A entrega de objeto em desacordo ao Edital não descaracteriza a mc
sendo contada sem interrupção até a entrega de objeto adequado ac
Administração no instrumento convocatório.

i I  • I

mais isarilções.

ra, qúe éontinuárp
espéciffcado pèl

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará eryi corisicieração i í
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, tjem c^^rr^o! o idap(
causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. : ; j ■ : 1 1

8.21. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á qrri j proçessp
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, instau
dao fiscal de contrato e julgado pelo Presidente da Câmara Mur
Procópio.

rado pQrjdespac^p
icipal dé Cornéjib

I  ' i ! 1 . 1

Aplica-se subsidiariamente ao procedimento de penalização previsto no présejnte édita
o procedimento previsto na Lei n® 8.666, de 1993, e analogicamente i prevjstp na Lein
9.784. de 1999.

Previamente à aplicação de qualquer penalidade poderá a Confratadà|«
defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da data em que foj-inotificpdaj
respeito. . j

Da decisão que aplicara penalidade caberá um único recurso ao PreiiÍdentk;daCâ
Municipal de Cornéilo Procópio, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

163 - Centro - CEP:86.300-000 - Teí. (43) 3133-3000 - e-mail: camaramuniciDalcD@Qmail.com - Còrjn^io Prócóp
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8.25. Após a aplicação de quaisquerdas penalidades previstas, far-se-á a comunipáçãb esçr
à empresa e publicação no Jornal Oficial do Município (exceto nos casos dèbç
e multa), constando o fundamento legal da punição, informando ain
registrado em cadastro correspondente.

vertêna

ia qu^bi a fetcj se

8.26. O prazo para pagamento da multa será de 10 (dez) dias após d reQ^imen
notificação para recolhimento do valor.

1 1

RNELIQ

ir

8.27. A importância relativa ao valor da multa será corrigida pelo IPCA-E
Preços ao Consumidor Amplo Especial), a partir dos respectivos fato:; gersjcioFebi

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

9.1. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as dièposióões boijitída
i: _l_ Jinnn i. . ..... .. .. r. .. .jno artigo 65 da Lei n® 8

l
do r.666, de 1993, exceto no que se refere ao §1

ndice Uitcior

ó d

ai d

eférídó a|lígo

r

9.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eve!ntual ;re(juçãp dpp
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
registrados, cabendo a Comissão de licitação promover as nego
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do in
art. 65 da Lei n. 8.666, 1993, e submetera decisão à Presidência.

serviços ou i bens
:iações
ciso l| jdó

jUnt^ áps
caput àb

9.3. Quando os preços registrados tornarem-se superiores aos preços pratjcados hb merca^
por motivo superveniente, Comissão de licitação convocará o prestador patà pegopiai
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

9.4. Se o prestador não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pèlo rnercac
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penjalidacjé, rfiedi' '
despacho da Presidência.

iar

9.5. Quando os preços de mercado tornarem-se superiores aos preçc
prestador não puder cumprir o compromisso, aa Presidência decidirá

9.6

t

por:

regi^tíjado^

c.

Liberar o prestador do compromisso assumido, caso a comunicaçã
pedido do objeto, e sem aplicação da penalidade se confirmada ja
motivos e comprovantes apresentados:

{  1 ! ' ' iO ocorra! antçs ̂
ver^cjdad^ dj3

9.7.

9.8.

i  ! i ' i L I
Convocar os demais prestadores para assegurar igual oportunidade qe nedocaa.ç.âp;;

Proceder a revisão dos preços registrados a fim de possibilitar o
obrigações, desde que o requerimento do fornecedor/prestador
documentado (por exemplo, Notas Fiscais e documentos de fabri
suficiente para comprovar: (a) Elevação dos encargos do particular;
evento posterior à assinatura da Ata de Registro de Preços; (c) Nexo causál entre!
evento ocorrido e a majoração dos encargos; (d) Imprevisibilidadeí da qcoiirênc^ia d
evento ou dos efeitos do evento. í í i ! ; t i

cumprirhento d^
seja !cíeyidarherjt
:antes), ide forrh
(b) dcofrêndiá d

9.9. Se não houver êxito nas negociações, a Comissão de licitação, me
Presidência, deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pr
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DEZ - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

!  j ! ! : 1
10.1 A Contratada terá o seu registro cancelado, por intermédio de procésso ̂ cjrr]inistrati

Rua Paraíba, 163 - Centro - CEP:86.300-000 - Tel. (43) 3133-3000 - e-mail: camaramunicipalcp@qmail.a
PR.
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específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:

10.2. Nâo cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

10.3. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificada

10.4. Nâo mantiver as condições de habilitação durante a vigência da fi
Preços.

10.5. A Contratada poderá solicitar o cancelamento do seu registro de prí
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita ex€
decorrente de caso fortuito ou de força maior.

CLÁUSULA ONZE - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS

11.1 Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administraçc
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive reten
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível

CLÁUSULA DOZE - DOS ANEXOS E DOS CASOS OMISSOS

c

O
c

ta d^

ços

s^ist

cuçãQi çolntr
i  ! í ■

I  i

coriiêíic
atuk

O

I  I ! ,
Pública' pçdei"^

do oj páganrjep
reparaçáo. ; • I

m12.1. Constituem documentos anexos a este instrumento: o Edital, os anexòs que p ícómpõe
(principalmente o Termo de Referência), a proposta e quaisquer infonmaçõ:eá pfesjtpdab
por escrito pelo Prestador com preço registrado. • ! i ' ' ' '

I  I I

I  » i

12,2. Nos casos omissos apilcar-se-ào as disposições constantes da Lei np 10,920
Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementar
2006, e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente. ! 1 ;

i  ■CLAUSULA TREZE-DA PUBLICAÇÃO ! i i

dé 200
iM2^. d

i

13.1. Incumbirá à Contratante providenciar a pubiicação do extrato deste instfumenp n
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO até o quinto dia útil do mês seguintél ̂ o| dê isii a
assinatura, 1 1 . . i ■

CLÁUSULA QUATORZE ~ DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
1  i

' ' I :

,

DU

14.1 - Para os propósitos desta cláusuia, definem-se as seguintes práticas;
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou soiicitar, direta ou indiretamente cjualqL(êr jv^ntage
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ̂ u naiexequçáO
contrato; \ I ' ! ^ ! '
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o proçes
de licitação ou execução de contrato. i | j 1 | i
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais liciíahte^,jCC!m ç
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando èstabéléçér p'feç
em niveis artificiais e não-competitivos, ; Í ! M I !
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar casar dano, direta ou Indiretameijite, áéipèpsoás <
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licltatório oii afetanajekeçuçèb
do contrato. | ' M i • p
e) "prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazeij decjár^çõefe
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo! :de i Inipedjr
materialmente a apuração de atos cuja intenção seja impedir materialmente o ex^rcícioidoidirejto d
o organismo financeiro muitílaterai promover inspeção. | | j ! j
Rua Paraíba, 163 - Centro - CEP:86.300-000 - Tel, (43) 3133-3000 - e-mail: caiTiaramuniciDaícp@amail-cem - PrQCÓpo-
PR.
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•  j j 1 [ ,
14.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo fihanceírcí Imujtll^térJ,

parajá c
mediante adiantamento ou reemboiso, este organismo imporá sanção sobre uma e
física, inclusive deciarando-a ineiegível, indefinidamente ou por prazo determinado
contratos financiados peio organismo se, em qualquer momento, constar o envolvimento: da
diretamente ou por meio de um agente, e, práticas corruptas, fraudulentas, colusi/as, qdei
obstrutivas ao participar da licitação ou execução de um contrato financiado peio organfem

mpre^ã o

I  i

ü pessoa
Uitorpá 9

ativas Q
dÍ ' i
I  I

14.3 - considerando os propósitos dos parágrafos acima, o licitante vencedor, como corjiíili^ão pjap
contração, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser firianci^cjoj èm|par[t
ou integraimente, por organismo financeiro multilaterai, mediante adiantamento ̂ oij |reerribqÍEC
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente Indicadas ppssamíiríspeòión^r
o locai de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relaciohado^ á |'4'tabâ
à  execução do contrato.

CLÁUSULA QUINZE - DO FORO

15.1
I  i ,

O foro para dirimir questões reiativas ao presente instrumento será! o dajCc
Cornéiio Procópio, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro. 1 '

j  j ;
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado donforrrje

n^arçà d

a seguir firmam o presente Instrumento em 02 (duas) vias, de iguai teor e forma! p^ra li
efeito.

asfi

Cornéiio Procópio, xx de .... de 2023.

PRESIDENTE DA CMCP Empresa

ait-

!  i

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

Rua Paraíba, 163 - Centro - CEP:86.300-000 - Tel. (43) 3133-3000 - e-mail: camarainuniciDalcD@amaíl.c<
PR.
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CONTRATO N°_/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° ..../2023
PROCESSO LICITATÓRIO N° ..../2023
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO
CONTRATADO:

!  i

CONTRATANTE; CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO, Pésso£( Ji^r
Direito Público, com sede administrativa à Rua Paraíba, 189 - Centro, Cornéiio Pr()cópi6-|P
no CNPJ sob o n° 72.327.307/000102 neste ato representada pela Presldentie Sr®l j
brasileiro, Presidente da CMCP, inscrito no CPF sob o n® portador da cédul^ de icjen
n° SSP/PR, residente e domiciliado na Rua
Procópio-PR.

r

I  !

dioâ db

inbcr ta

ideiFÓ
 Corné

CONTRATADO: _(quaifjcaçào_

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS

2. 1 O objeto deste instrumento é Registro de Preços para a eventual áqLjisição^
combustíveis automotivos (Etanol e Gasoíina Comum) para abasteciímentoicjob ̂ eteul
oficiais da Câmara Municipai de Cornéiio Procópio, conforme | especjfiqaçõps
quantidades estabelecidas no presente instrumento, no Termo de Ref^rêncibj noi Edita
seus Anexos. j M i l ' •

1.3. A disciplina das obrigações estão previstas no Termo de Referência, doÇpnentò
integra o presente instrumento, como se nele estivesse transcrito. i |

qii

r- r

•ij

1.4.

I  i M 1 í '
A existência de preços registrados não obriga a Câmara Municipal de|Cornélid Proçófi
a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a utilização jd^ cjutr
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, para a contrataçâcj pretendjdk, sep
assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contrataçâcj em |çjupljjadé db
condições. | ' ' ' '

íb

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORO
2.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cornéiio Procópio, Estado do Paraná, pfera djrim
ou questões oriundas do presente Contrato, renunciando expressamente a qualqyer oijtro
privilegiado que seja.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E REAJUSTE

iridúvida

bprj rp:

3.1. Está registrada na presente Ata de Registro de Preços o desconto de sobre
vaior da média semanal dos preços de combustíveis praticados na cidade dê pom^lip Fjroçòlp
conforme dispuser o site da Agência Nacional de Petróleo (ANP), conforme a seguinte ti^ola: I

Combustível Qtd. Preço médio Valor médio Valor estimado

estimada ANP (litro) com anual c/

anual "Ref 21.05 A desconto desconto

27.05.2023" (....®/o) inicial

PR.

i. f

O,
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Etanoi 10.000 litros R$ 3,99

Gasolina

Comum

10.000 litros R$ 5,54

Valor Total da

licitação
(estimado)

::|G

3.2. o presente instrumento possui valor total de [R$ ].

CLÁUSULA QUARTA - DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO

4.1. O prazo para pagamento será de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebime nto denr il
servidor designado a atuar como Piscai do Contrato, da Nota Fiscai/Faturg apr^sie^tud^ p6 ip

RNÉLP

vol pelb

Contratada. O faturamento deverá ser emitido para CÂMARA MUNICIPÂL DÉ pjD
PROCÓPIO - CMCP - CNPJ 72.327.307/0001-02 - Endereço; Rua Parajba. Ipp p peptr({»!-
CEP. 86.300-000 - Cornéiio Procópio - PR.

4.2. A Nota Fiscal deverá ser apresentada junto com a entrega dos produtos, acombárâljada
certidões efderal, estadual, municipal, fgts e trabalhista. 1 i M i

xiaf

4.3. Se houver erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertirjentes^ ̂
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, (p pagamento fic^r^
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nestá hipótese) o pra
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da reguiarizaçãp da s]tü"'''''"
acarretando qualquer ônus para a Contratante. : | !

::o

ção) háp

4.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante; de
conta-corrente, na agência e estabeiecimento bancário indicado peia Contratadas bij porjouljr'
meio previsto na iegislaçâo vigente.

pósitolen

4.5. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar com
bancária para pagamento.

p emitida a orde

4.6.
I  I ^ ! '

A Contratante não se responsabiiizará por qualquer despesa que venha a ser efetuàdá p^l
Contratada, que porventura não tenha sido acordada na Ata de Registro de Preçb.j i |

i  1

4.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contfatadá j rjãò íen
concorrido, de aiguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de corr
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivcj adinipl
parceia é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

I  i I

1  t .1
!  )

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamertto :e
pagamento;

VP = Valor da parceia a ser paga.

I = [ndice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

003 i.

n

19

pensaçãp
meritó d

á do e^sjti

I = (TX)
I  (6/100)

=  365

1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anuáí =

Rua Paraíba, 163 - Centro - CEP:86.300-000 - Tal. (43) 3133-3000 - e-maií: camaramunicipalcD@amail.còm ̂  Cpip4'C
PR.
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4.8.0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

4.8.1. o prazo de validade;

4.8.2. a data da emissão;

4.8.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

4.8.4. o período de prestação dos serviços;

4.8.5. o valor a pagar; e

4.8.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis,

4.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância :qqé

Fisc

taiâ cbfn
ai

-10

i  !

■ii4ur

!  t

rhpççá
nedidliquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada proviplencie;aS

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniclar-se-á após aj comproyáçãp,
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; j i
4.10. Nos termos do item 1, do Anexo Vlll-A da Instrução Normativa SEGES/MP n°iCl5i c
será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidacie yerificja
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: | i  i I

e201
ja,i éqrji

yj

ié

7.

4.10.1. não produziu os resultados acordados; i
4.10.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executojj corn Ia
mínima exigida;
4.10.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos p^ra à ék^c
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada

a ordem

jaijdai jp

Liçâp dp

Dancâ iá

4rtf|cpr

4.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
para pagamento.

i  ' i4.12. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICÍ\F pajrp
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. j . ; 1
4.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da cqntj-átáciá. | ^dr^
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias ú^eiSj regularize sijã
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado yjna jvez. ipqr
igual período, a critério da contratante.

4.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplénte no SIo'A
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interejsse pbblicó de ã
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxinjta .aptpijicjadp; da
contratante.

4.14. gislapâo píiçávQuando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista nad^
em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 bo Ariéxi) ^1 dà
SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

Rua Paraíba, 163 - Centro - CEP;86.300-000 - Tel. (43) 3133-3000 - e-mail: camaramunidDalcDtSamail.c^m - CÓipé^icj Pròc^p
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ESTADO DO PARANÁ

4.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à em
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante.

Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

CO

CLÁUSULA QUINTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 - As despesas decorrentes da contratação serão reconhecidas contabilmen
dotação orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00. - Material de Consumo.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1 - O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da

CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉ
PROCÓPIO

!  ■ : i I

pre^aj pr
m Ifuptí

daija I
deste instrumento, podendo ser prorrogado de acordo com o Art. 57 da Lei 8666/93, caspin^dessár

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

JO
!  I

v^dè ;q(je

e Goriri c seguir tá

ás

I  ; I

3l qurjnpríi

Í: i I

m7.1 - A CONTRATADA fornecerá toda a mão-de-obra e material necessários ao fi
objeto da presente licitação, e demais encargos trabalhistas e previdenciários deccjrreptès Òa
empregatícia com seus funcionários. Í Mi

relaç; \o

I  1 : 1 ' 1 ; j

7.2 - A CONTRATADA responderá no que couber, por todos os encargos e obrigaçõesidej qature^a
trabalhista a; corre, previdenciária, fiscal, acidentaria, administrativa, civii e comercial resL
execução do contrato.

7.3 - Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaç âo. |diÍir|aiit 3i tòdo
período deste Contrato. . ' ' •

7_4 _ Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços emlquç s^ej v^nfidarerp
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução. : i : i ' ' '

t  ;

7.5 - Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos quç vierj à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ouipL
execução deste Contrato, independente de outras cominações editalícias ou legais á:q
sujeita.

7,6 _ sào de Inteira responsabilidade da CONTRATADA todas as obrigações pe^spelois
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes da execução deste objeto.

causar

,1 na

jé estiver

ericárg

7.7 - Permitir a CONTRATANTE a fiscalização, a vistoria dos serviços/produtos, benji qqtr
quando solicitada, as informações visando ao bom andamento do serviço/produtos. ' • ;

j  ; ] I '

7.8 - A fiscalização da CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade jda CpNT^^ATAÍ^A
por quaisquer irregularidades, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícids redibpèr|0SieJ na
ocorrência destes, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou d^ seupiap^ntes op
propostos. 1 ■ í ;

7.9 - Responder por todos e quaisquer ônus suportados pela CONTRATANTE déc( )rréntb;dfe
condenação trabalhista proposta por seus empregados, autorizando, desde já. a re woi^r,
correspondentes aos créditos existentes do futuro contrato.

;en^ãpidbs valor

I  i
1  j

Rua Paraíba, 163 - Centro - CEP:86.300-000-Tel. (43) - R-mall: camaramunicipalCDíaiQfnail.còm -} Comé ic proc^R
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7.10 - Responsabilizar - se pela execução dos serviços contratados, obrigando |-
exclusivamente às suas custas e dentro dos prazos estabelecidos, todos os erros. falha

a

5:0

quaisquer outras irregularidades verificadas durante a execução, indenizando a CONTIDA
terceiros por qualquer dano ou prejuízo causados à mesma, a seus servidoi
decorrentes desses erros, falhas, omissões ou irregularidades.

7.11 - Assumir o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas
emolumentos federais, estaduais e municipais, seguro de acidente de trabalho
venham a incidir sobre os serviços, objeto do futuro Contrato e apresentar os com
solicitados pela CONTRATANTE.

7.12 - Responsabilizar-se pelo comportamento moral e profissional de \
respondendo, integralmente, por quaisquer danos ou prejuízos comprovadamente
ao pessoal ou ao patrimônio da CMCP ou a terceiros, em face da execução dos«se

es[OU ia

con

cju
orova

e

!  I

repar

TÜSSÕÇS
ANTE

rib
 i ir

erçeir

jiçõesi
cíídarri

i^eb, qüap^
i  i I

;  ! ' I ' ! ;
eus etnbregadc
Dorlelfes ç^usa(jic
rvitdsl

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES E DAS TRANSFERÊNCIAS DO CONTRATO
t  t [

8.1 - Este Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguiptes qa^c^s

8.2 - Unilateralmente, pela CONTRATANTE, quando;
r

a) necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acrésciiTio
quantitativa de seu objeto, nos limites previstos na legislação aplicável artigo 65
8.666/93.

8.3 - Por acordo entre as partes, quando:

a) necessária á modificação do modo de execução do serviço, em face de veri
inaplicabilidade dos termos contratuais originários:

8.4 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou

'o£i jii
nciso|l:§i 1

í  I I.
'  i !
'  i 1

Icaíçâo

1 1

em par e

expresso consentimento do CONTRATANTE, dado por escrito, sob pena de rescisjão

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INaDIIVÍPI EMEMO
CONTRATUAL

iflinuiçãb
da: Léi

:nicá d

jsem

CÓritra 9-

9.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitants veriqedbi^,; fem
justificativa aceitas pela CMCP, resguardados os preceitos legais pertinentes, ppde;rá| àc^ii^tar ap
seguintes sanções:

,  j I !'M i .!
9.2 - No que se refere á qualidade da prestação do serviço, se em desacordo cóni o ̂pfeseijiíadó nb
momento das propostas, ou por vícios e defeitos omitidos, ficará a licitante ve^cedOTá feijijeíta ab
pagamento de multa, a qual será arbitrada pela Administração, de acordo comjo grpu ycjs dãnpp
causados ao Municipio, ' j i ; : j | i ^ '

9.3 - A multa supramencionada poderá ser estipulada em valor máximo correspon
por cento) do valor total a ser pago pela prestação do serviço.

Jeriteiá (vinte

;  ' I i
stai não bélèbràr9.4 - Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua propq—, ..y-

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a llcitjaç^o,! énpèjarerr ^
retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem| oq frauyprem há
execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsaioqlcpiinetefsrp

.  /^r-n.a/> nnn T..,! />i■1\ -3-1-JQ-Onnn _ a.mail- rainarami inininalrn®atnaÍI.COm ^ CO[TlélÍQ PtOCÓD O-Rua Paraíba, 163 - Centro - CEP;86.300-000 - Tel. {43) 3133-3000 - e-mail; cainaramunicipalcpía)qtTiaii.cym -j Còméíic
PR. i ' '
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SÇtT !pie

OOb

UÍ2o| h

e até 02
i  ■ ! i

Pú|Dllf:a I enquanto

i  I >

fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções
reparação dos danos causados à Administração pelo infrator:
a) advertência;
b) multa; l ■ ^ i
c) suspensão temporária do direito de licitar, decontratar com a Administração pnio jjráiojC
(dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração j. .
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reqbilitaÇão F^aníq
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a jicitanje ̂ 'eincedlc^
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes decorridos o prazo da sanção apll|:adaj 1 i |

■  L ^ n 1 ^ ^9.5 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicaçjãó|de|outrc
previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 n°. 10.520/02 e Decreto Municipal ;n^ 686/1i1^
responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados á Aclnjiini 3^^çâp.|

M : I I : i I
9.6 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, aicoptár caiqata q
recebimento da comunicação enviada pelo órgão emitente. ; j | 1 . i í ;

:  I i I I I
9.7 - O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente iiufiioUp prg^
emitente, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja pup[er|or japicrêd"
existente, o débito, se não adimplido, será inscrito em dívida ativa e executado hajformé dq ̂ i.; |

i  ! ■ I j ' ■ ^ !
9.8 - As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, rnot vadajrieji^] á|Rc
conveniência administrativa, mediante ato do Senhor Presidente, devidamente jüsjtifidadò.

9.9 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser apli
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

9.10 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao
contraditório e ampla defesa.

;adap is

I  I
lidltarjitd ivè

stías p

9.11 - Excepcionalmente, "ad cautelam", a Câmara Municipal poderá efetuar airetpnçào
presumido da multa, antes da instauração do regular procedimento administrativo.j : 1 i '

CLÁUSULA DÉCIMA - INTEGRAÇÃO DO EDITAL À PROPOSTA DO VENCEDÍDR! | 1
' I N I

10.1 - Integram o presente contrato, como se aqui estivessem transcritos, o^ orocessp
Pregão n° fc/2023 - Forma Eletrônica e seus anexos, aplicando-se no que couber a jLe ijn
e suas alterações. ! i | 1

i  i' I

cetíor

I  i. I

dbva

. íltatórd,
JLfeèé/tó

i  i iF

1  I !  1

c|é dirje
t^s ;e|

I  I 1

!  i M
i  i í !

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

11.1 - O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal p® 2]
junho de 1993, com as alterações posteriores, pela legislação aplicável e pelos preceitos'
público, aplicando-se lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Qoptrs
disposições de direito privado. | ! | •

!  i M
CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - TOLERÂNCIA !

I  ̂ i ■ I .i i ^ ; 1
12.1 - Se qualquer das partes Contratantes, em beneficio da outra, permitir, mesrpo por; ornissões. a
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Coritrato efopjae;$eüs
anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar oq prejúdippr epsas
mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nfínhpnça jtQlerâpqi^
houvesse ocorrido.

Rua Paraíba, 163 - Centro - CEP;86.300-000 - Tel. (43) 3133-3000 - e-mail: camaramunicipalc
PR.
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CLAUSULA DECIWIA-TERCEIRA- CASOS OMISSOS

13.1 Os casos omissos serão resolvidos á luz da Lei n° 8.666/93 e Leis posteriore
gerais de direito.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPCAO

14.1 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:-
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente c
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou naiéxècjuçâQ d

j  ;

uaüquer

j.'ihçípi

^aètágan

cor;;:-• n i -rj

contrato; ^ i : ^ .
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de infl^jençiár c prpçés^
de licitação ou execução de contrato. J || |i|i
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou máisi licrtajite^, çom ò j
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando (jstqbçlbcjelripfeçt)^
em níveis artificiais e não-competitivos, ' ^ \
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar casar dano, direta ou indiretamertte,'às pessoas

afetar a ie^ecL^isua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ol
do contrato.

e) "prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazerj ddcjáraçõè
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo! óe j jmped
materialmente a apuração de atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício!do|cjiiteito {
o organismo financeiro multilaterai promover inspeção. | ■ ; M I T I

14.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo finapceiro ;rrju|til3terá,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma ejmpresã òü pesísoi
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determlnadoi paraiá óutprga d'
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constar o envolvirjientadajennprèdc
diretamente ou por melo de um agente, e, práticas corruptas, fraudulentas, coluslyas', cdeícjt|vás o
obstrutivas ao participar da licitação ou execução de um contrato financiado pelo cjrganidmb.i j ! : |

:  ' I ! , i

14.3 - considerando os propósitos dos parágrafos acima, o llcitante vencedor, cprho condição; para
contração, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser flnançiddoj empaijt-
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamerjto !oiÍ ;rèembclldó.
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas pbssarn.insbécior^
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados â
à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUiNTA - DISPOSIÇÕES FINAIS
1  !

15.1 - Este Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguiqtes;

15.2 - Unilateralmente, pela CONTRATANTE, quando;

a) necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acrésci
quantitativa de seu objeto, nos limites previstos na legislação aplicável artigo 65
8.666/93.

15.3 - Por acordo entre as partes, quando:

caso
i

icitaçâd

itno ;ot
nclsojl:§

irhinbíçã
da' Uéí

a) necessária à modificação do modo de execução do serviço, em face de veripcáçc
inapllcabilidade dos termos contratuais originários; '
Rua Paraíba, 163 - Centro - CEP:86.300-000 - Tel. (43) 3133-3000 - e-mail: camaramunicipalcD@amail.o im -j CjJrpé Ic
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15.4 - Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste contni
conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as suas
e peculiares, não podendo invocar seu desconhecimento como eiemen
perfeito cumprimento deste contrato.

C

o

15.5 - São partes integrantes deste contrato a proposta apresentada pela C
Editai do Processo Licitatório n° 002/21- Forma Eletrônica que o precedeu;

I  ; !

I  I I I
;to| indib
O

 |m|pejd
I

;CL  ̂

 ! 1

slgerãí
tivo d  >

OlNÍTf|lA -Aj)Á e

15.6 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contra
superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria,
disposto no Art. 65 da Lei n*^ 8.666/93.

uasieli f
bem CG mç.ipeil

ãçe da

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumeríto cdntratuk
por seus representantes legais, em 03 vias de igual teor e forma e rubricadas pafa todos oslfihs (i
direito, na presença das testemunhas abaixo.

Cornéiio Procópio, de.

CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO

Presidente

CONTRATADA

XXXXXXXXXXXXXXXX : I

I  i

!  i 1
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GAMARA MUNICIPAL DE CORNELIO PROCOPIO

ESTADO DO PARANA ecoe3^

Cornéiio Procópío, 12 de junho de 2023.

De: Pregoeiro

Para: Presidente

Processo n° 001/2023

De: Comissão Permanente de Licitação

Para: Departamento Contábil

PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO

Considerando a necessidade da aquisição de combustíveis
automotivos (Etanol e Gasolina Comum) para abastecimento dos veículos oficiais da
Câmara Municipal de Cornéiio Procópio. Venho através deste solicitar AUTORIZAÇÃO
para abertura de processo licitatório.

Atenciosamente.

ADEJACIR

P

MOREIRA

Rua Paraíba, 163-CEP 86300-000 - Telefone: (43)523-1562 - Cornéiio Procópio-Paraná -



CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCOPIO

ESTADO DO PARANA

Cornéiio Procópio, 12 de junho de 2023.

Processo n° 001/2023

De: Comissão Permanente de Licitação

Para: Departamento Contábil

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Face ao constante nos autos, nos termos das leis Federais n° 8666/93 e n° 10.520/02,
AUTORIZO a abertura de licitação, nos termos dos pareceres anexos, para a aquisição de
combustíveis automotivos (Etanol e Gasolina Comum) para abastecimento dos veículos
oficiais da Câmara Municipal de Cornéiio Procópio, no valor de 95.200,00 (noventa e cinco
mil e duzentos reais), que se dê prosseguimento ao processo.

Atenolt5àamente,

'  T

RAFAEL ALtlíNTARA HANNOUCHE
'residente

Rua Paraíba, 163-CEP 86300-000 - Telefone: (43)523-1562 - Cornéiio Procópio-Paraná -



CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023

(Processo Administrativo n°. 001/2023)

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO, por meio da Comissão de Licitação, torna
público aos interessados que realizará licitação para Registro de Preços, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MAIOR DESCONTO por Item, nos
termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n.° 10.024, de 20 de setembro de 2019,

do Decreto n® 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativas SEGES/MP n® 03, de 26 de

abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTl/MP n°01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complemenfár
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n® 8.538, de 06 de outubro de 2015, do Decreto

Municipal n® 2849, de 20 de novembro de 2009, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n® 8.666, de 21
de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Editai e seus Anexos.

Objeto; Registro de Preços para a eventual aquisição de combustíveis automotivos (Etanol
e Gasolina Comum) para abastecimento dos veículos oficiais da Câmara Municipal de
Cornéilo Procópio.

Valor máximo: R$ R$ 95.300,00 {noventa e cinco mil e trezentos reais), baseado no valor
médio da ANP, de 21.05.23 a 27.05.2023. (https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos;-
e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustivels-ultimas- j
semanas-pesquisadas)

:!

Data: 28/06/2023 . ' j
Horário: 09:00 horas (horário de Brasília - DF i

Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasaovernai-nentais.qov.br
UASG: 928817

Pregoeiro: Adejacir Batista Moreira !
Equipe de Apoio: Michele Lamare Pimenta e Paulo Roberto Santana.
Todos designados e autorizados pela portaria n®. 015/2021 de 03/02/2021.

Contato: Adejacir B. Moreira/Paulo Roberto Santana - 043-3133-3000 Ramais: 203/206 - das 08 às
12 horas e das 13 às 17 horas - (de segunda a sexta).

Obtenção do Edital: Sítio eletrônico oficia! da Câmara Municipal de Cornéiio Procópio -
www.cmcp.Dr.qov.br. Por e-mail: camaramuniclDalcD@amail.com. Ou ainda no Portal Compras
Governamentais.

Integram o presente Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:
ANEXO I: Termo de Referência;

ANEXO II: Minuta da Ata de Registro de Preços;
ANEXO III: Minuta de Contrato.

Rua Paraíba. 189 - Centro - CEP:86.300-000 - Tel. (43) 3133-3000 - e-mail: camaramunidpaicp@qmail.com - Cornéiio Procópío-
PR.
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°01/2023

(Processo Administrativo n®. 001/2023)

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO, por melo da Comissão de Licitação, torna
público aos interessados que realizará licitação para Registro de Preços, na modalidade
PREGÃO. naformaELETR0NICA.com critério dejulgamento MAIOR DESCONTO por Item, nos
termos da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n.° 10.024, de 20 de setembro de 2019,
do Decreto n° 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativas SEGES/MP n® 03, de 26 de
abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar
n® 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n® 8.538, de 06 de outubro de 2015. do Decreto
Municipal n° 2849, de 20 de novembro de 2009, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21
de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

Objeto; Registro de Preços para a eventual aquisição de combustíveis automotivos (Etanol
e Gasolina Comum) para abastecimento dos veículos oficiais da Câmara Municipal de
Cornéiio Procópio.

Valor máximo: R$ R$ 94.300,00 (noventa e quatro mil e trezentos reais), baseado no valor
médio da ANP, de 21.05.23 a 27.05.2023, com o desconto de 1%.

(https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-

concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-
pesquisadas)

Data da Sessão: 29/06/2023

Horário: 09h

Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.comDrasgovernamentais.aov.br
UASG: 928817

Pregoeiro: Adejaclr Batista Moreira
Equipe de Apoio: Michele Lamare Pimenta e Paulo Roberto Santana.
Todos designados e autorizados pela portaria n°. 015/2021 de 03/02/2021.

Contato: Adejaclr B. Moreira/Paulo Roberto Santana - 043-3133-3000 Ramais: 203/206 - das 08 às
12 horas e das 13 às 17 horas - (de segunda a sexta).

Obtenção do Edital: Sitio eletrônico oficial da Câmara Municipal de Cornéiio Procópio -
www.cmcD.pr.qov.br. Por e-mail: camaramuniciDalcD@Qmail.com. Ou ainda no Portal Compras
Governamentais.

Infôgram o presente Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I: Termo de Referência;

ANEXO II: Minuta da Ata de Registro de Preços;
Rua Paraíba. 163 - Cenlro - CEP:86.300-000 - Tel. (43) 3133-3000 - e-mail: camafamunicipalcp@Qmail.com - Comélio Procópio-
PR.



rc

GAMARA MUNICIPAL DE GORNÉLIOCCOOu.
PROGÓPIO

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO III: Minuta de Contrato.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para a eventual aquisição de
combustíveis automotivos {Etanol e Gasolina Comum) para abastecimento dos veículos oficiais da
Câmara Municipal de Cornéiio Procópio, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.1.1. Na Ata de Registro de Preços será registrado o desconto sobre a tabela de referência.

1.1.2. Para os fins do presente Edital e Anexos, a tabela de referência é a média do levantamento
de preços publicado semanalmente pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural Biocombustíveis
-ANP.

1.2. O critério de julgamento adotado será o MAIOR DESCONTO por item, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.3. O preço a ser pago por litro de combustível será calculado mediante a aplicação do desconto
registrado sobre o valor da média semanal dos preços de combustíveis praticados na cidade de
Cornéiio Procópio, conforme dispuser o site da Agência Nacional de Petróleo (ANP).

1.4. O preço máximo admitido para este certame é de até 94.300,00 (noventa e quatro mí! e
trazentos reais), conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência anexo a este
Edital e conforme descrição na tabela abaixo:

Item Combustível Desconto mínimo

1 Etanol 1%

2 Gasolina Comum 1%

Combustível Qtd.

estimada

anual

Preço médio
ANP (litro)

"Ref21.05A

27.05.2023"

Valor médio

com

desconto

(1%)

Valor estimado

anual c/

desconto

inicial

Valor estimado

anual sem

desconto

Etanol 10.000 litros R$3,99 R$3,95 R$ 39.500,00 R$ 39.900,00

Gasolina

Comum

10.000 litros R$5,54 R$ 5,48 R$ 54.800,00 R$ 55.400,00

Valor Total

da licitação
(estimado)

R$ 94.300,00 RS95.300,00

1.5. Objetivando evitar a necessidade de cálculo de desconto sobre desconto, será lançado no
comprasnet o valor unitário da média da ANP definido na tabela acima, sem a aplicação do desconto
mínimo.

1.5.1. Caso o desconto ofertado seja inferior ao mínimo definido no Edital, o licitante será convocado
a aumentar o desconto proposto, sob pena de desclassificação, nos termos dos itens 7.28 e 8 deste
Edital.
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1.6. Os produtos serão adquiridos/contratados por meio do Sistema de Registro de Preço e terão
sua contratação formalizada por meio de Nota de Empenho, nos termos do art. 62 da Lei 8.666/1993.

1.6.1. A existência de preços registrados não obriga a Câmara Municipal de CornéIio Procópio a
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a utilização de outros meios, respeitada
a legislação relativa às licitações, para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário
do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.

1.6.2. A vigência da Ata de Registro de Preço e seu termo inicial estão previstos na minuta da Ata
de Registro de Preço (Anexo li). Podendo a Ata de Registro de Preços gerar um Contrato, conforme
minuta de Contrato (Anexo IV).

1.7. As especificações do objeto, os prazos e condições para sua execução, as obrigações do
contratante e da contratada, as condições de pagamento e as sanções administrativas aplicáveis no
curso da execução contratual estão dispostos no Termo de Referência anexo a este Edital (Anexo I
deste Edital) e/ou na minuta da Ata de Registro de Preço (Anexo II deste Edital).

1.7.1. Em caso de divergências entre as disposições deste Edital e seus anexos e a descrição
do obieto no sistema Comprasnet. prevalecerão as deste Edital.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta de recursos do orçamento
vigente da Câmara Municipal de CornéIio Procópio, conforme as seguintes classificações:
339030000000 - Material de consumo.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nivel básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portai de Compras do Governo Federal, no sitio
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subltem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9® da IN SEGES/MP n® 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n® 11.488, de 2007, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006.

4.2.1. A comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte se dará por meio
de Certidão emitida pela Junta Comercial, conforme o art. 3® da Instrução Normativa DREI n® 36/2017,
ou de outro documento equivalente, a depender do modo de constituição da licitante..

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. Empresas que não estejam localizadas, no perímetro urbano de Cornélio Procópío, denTrcI
da distância máxima de 12 km da Câmara Municipal de Cornélio Procópío, considerado o menoij
trajeto possível realizado com veículo automotivo, calculado por meio de serviço de pesquisa e.
visualização de mapas e rotas disponíveis na internei

4.3.2. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

4.3.3. Que não atendam às condições deste Edital e seus Anexos;

4.3.4. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.5. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

4.3.6. Que tenham, como sócio-gerente, administrador ou integrante de conselho, servidor do
Município de Cornélio Procópio;

4.3.7. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução
ou liquidação;

4.3.8. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n® 746/2014-TCU-Plenário).

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;
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